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Marmeleiro, 24 de janeiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 99/2023 

Requerimento nº 004/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 004/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 005/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 006/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Esportes 

Requerimento nº 005/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 005/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Urbanismo 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na 

recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar 

serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de 

meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação dos serviços na pintura de edificações e assentamento de blocos de 

concreto intertravado tipo paver, considerando a necessidade do Departamento de Administração e 

Planejamento, devido à corrosão causada pelo tempo. Equipamentos disponíveis à população em praças, 

ruas e Avenidas necessitam de conservação, sendo necessária a pintura para melhor conservar e melhorar 

a aparência pelo período de 12 (doze) meses. 

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de três anos anteriores para o mesmo 

período, considerando que durante esse período a quantidade solicitada foi necessária para suprir a 

necessidade deste Departamento. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Justifica-se a contratação dos serviços de pintura, considerando a necessidade do Departamento de 

Agricultura e Abastecimento em preservar e manter a qualidade do prédio onde está instalado pelo 

período de doze meses. Será realizada a reforma no prédio do departamento de agricultura pois há 

necessidade de mudança do piso superior para o piso inferior segundo determinação do Ministério 

Público para facilitar a acessibilidade de todos os usuários do serviço público deste departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Justifica-se a contratação dos serviços de Pintura em Edificações, considerando a necessidade de 

realizar reformas e ampliações no equipamento Abrigo Institucional, bem como, na necessidade de 

pintura nos outros dois equipamentos vinculados ao Departamento Municipal de Assistência Social, neste 

município. 
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E para harmonizar o espaço público tanto interna quanto externamente e se houver a necessidade 

de pintura de alguma área avariada de algum dos equipamentos vinculados ao Departamento Municipal 

de Assistência Social. 

Tendo em vista a validade do pregão 143/2021, em 10/01/2023 e tendo este Departamento utilizado 

a totalidade do quantitativo requerido no Certame, este quantitativo se justifica. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver e pintura de prédios públicos, para a 

manutenção e conservação dos mesmos. 

Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos 

inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios públicos de 

responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares 

desfrutarem, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem 

da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, traduz o 

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que o 

desgaste dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a 

solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e 

corretiva. 

Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os 

recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência 

na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

Os serviços deverão ser de qualidade e devem respeitar os quantitativos descritos nas 

especificações no termo de referência, durante o período de 12 (doze) meses. 

O quantitativo está baseado no planejamento em que o Departamento de Educação e Cultura 

pretende executar ao longo do ano de 2023 e 2024, mediante as melhorias que serão necessárias nas 08 

escolas do Município, com uma metragem total construída aproximada de 7.843,33 m². 

 

Departamento de Esportes 

 
 A quantidade dos serviços solicitados é mera estimativa para o período de 12 (doze) meses, e se faz 
necessária para realização de reparos e/ou modificações em edificações, que com o passar do tempo vão 
se desgastando, desta forma, é imprescindível a contratação de empresa ou profissional especializado 
para realização de tais serviços. 
 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a contratação dos serviços de assentamento de blocos de concreto intertravado tipo 

paver, considerando a necessidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para que 

possamos realizar alguns reparos e construção em espaços sob responsabilidade deste departamento. Já a 

pintura justifica-se a quantidade solicitada para que seja realizada os serviços sempre que houver 

necessidade nas estruturas para que possamos manter em boas condições a estrutura física do 

departamento de meio ambiente.  

 

Departamento de Saúde 

 

A contratação dos serviços são uma previsão para construção e reformas de calçadas junto as 

Unidades de responsabilidade do Departamento, para atender a lei de acessibilidade e também para 

possíveis reparos que vierem a ser necessários devido ao desgaste natural. 
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Também se faz necessária a contratação dos serviços de pintura, pois devido à corrosão causada 

pelo tempo, alguns prédios que também são de responsabilidade do Departamento precisam de 

manutenção, sendo necessária a pintura para melhorias, conservação e, pensando na aparência.  

Devido à possíveis reformas e ampliações que possivelmente irão ocorrer nas Unidades de Saúde e, 

levando em consideração que as Unidades já estão em uso a bastante tempo, precisam de manutenção, e 

readequações, para melhor atender a população, entendemos que este quantitativo deva suprir tais 

necessidades para o próximo ano. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

A solicitação dos serviços de assentamento de paver é para consertos e adequação de calçadas 

em parques e praças públicas no qual cabe a responsabilidade ao departamento de Urbanismo, também 

para construção de novas calçadas. O quantitativo solicitado foi pensando em possíveis futuras 

revitalizações das Avenidas Municipais e instalações de áreas de lazer e contemplação. 

Justifica-se a solicitação do serviço de recuperação de calçamentos para atender a demanda de 

futuros consertos e correções em logradouros com pavimentação poliédrica do perímetro urbano do 

município, justifica-se o pedido de pintura pois também se faz necessário. 

No que se refere aos meios fios, há por vezes a necessidade de consertos e reparos nos meios 

fios (guias) existente que frequentemente são instaladas em especial em zoneamentos cujos 

loteamentos em face da não edificação e utilização dos imóveis acabam por apresentar problemas de 

descolamento e necessitam ser reparados. Outros, ainda, necessitam ser removidos e substituídos para 

possibilitar a entrada/saída de veículos em imóveis em edificação para permitir o acesso ao imóvel. 

Já a execução de meios fios extrusados serão serviços a serem executados em vias que receberão 

pavimentação asfáltica ou por pedras irregulares e não dispõem de meios fios. A execução nesta 

modalidade executiva, sabemos, é muito mais eficaz e célebre que a colocação de meios fios.  

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

  

Item Quant. Unid. Descrição 
Quant. Solicitada por 

Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 15.250 M² 

Serviços de pintura compreendendo a 

realização dos seguintes serviços: 

 - Lavar e lixar paredes ou 

assoalhos/piso;  

-Aplicar selador;  

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em 

paredes ou assoalho/pisos;  

- Aplicação de massa PVA em paredes 

onde houver necessidade;  

- Lixar a massa aplicada. 

Administração: 300 

Agricultura: 450 

Educação: 6.000 

Esportes: 2.000 

Meio Ambiente: 300 

Saúde: 5.200 

Urbanismo: 1.000 

15,82 241.255,00 

2 800 M² 

Serviços de pintura de pisos com tinta 

tipo epóxi compreendendo a realização 

dos seguintes serviços: 

- Lavar e lixar; 

- Aplicar selador; 

- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta. 

Esportes: 800 19,03 15.224,00 

3 9.530 M² 

Serviços de pintura compreendendo a 

realização dos seguintes serviços: 

 - Lavar e lixar paredes ou 

assoalhos/piso;  

- Aplicar selador;  

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em 

paredes ou assoalho/pisos;  

- Aplicação de massa PVA em paredes 

Administração: 300 

Agricultura: 450 

Assist. Social: 680 

Educação: 3.000 

Esportes: 1.000 

Meio Ambiente: 600 

Saúde: 2.500 

Urbanismo: 1.000 

16,60 158.198,00 
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onde houver necessidade;  

- Lixar a massa aplicada;  

- Aplicação de textura e/ou grafiato. 

4 9.400 M² 

Assentamento de piso intertravado de 

concreto tipo paver nas medidas 

10x20x6cm e 10x20x4cm 

compreendendo a realização dos 

seguintes serviços: 

a) compactação e regularização do 

terreno;  

b) nivelamento da base com pó de 

pedra;  

c) assentar os blocos; 

d) compactação dos blocos assentados 

com placas vibratórias ou vibra 

compactadores; 

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;  

f) Acabamento com massa onde for 

necessário (cimento, areia);  

g) Efetuar a limpeza do local com 

remoção dos rejeitos. 

Administração: 200 

Educação: 150 

Meio Ambiente: 200 

Saúde: 850 

Urbanismo: 8.000 

29,87 280.778,00 

5 8.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de 

calçamento nos logradouros públicos 

da cidade de Marmeleiro-PR, 

compreendendo a realização dos 

seguintes serviços: 

 a) Remoção das pedras irregulares nos 

locais indicados;  

b) Assentamento das pedras irregulares;  

c) Compactação das pedras irregulares 

assentadas com placas vibratórias ou 

vibra compactadores;  

d) Efetuar a limpeza do local arrumado 

com a remoção dos rejeitos. 

Urbanismo: 8.000 28,80 230.400,00 

6 1.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de Guias 

(Meio Fio) nos logradouros públicos da 

cidade de Marmeleiro-PR, 

compreendendo a realização dos 

seguintes serviços de Assentamento de 

guia (Meio-Fio): 

a) Compactação e regularização do 

terreno; 

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta 

alta e baixa e também a colocação de 

Meio Fio simples tipo placa de 

concreto;  

c) Retirada dos meios-fios desalinhados 

e quebrados e colocação de novos; 

d) Assentamento dos meios- fios; 

e) Alinhamento das guias de meios-

fios; 

f) Efetuar a limpeza do local com 

remoção dos rejeitos; e levar o que 

sobrou no Departamento; 

g) Colocar terra atrás dos meios fios 

novos (instalados pela empresa 

contratada) inclusive puxar terra com 

caminhão se necessário for. 

h) Retirar os meios- fios na garagem da 

Urbanismo: 1.000 22,74 22.740,00 
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Prefeitura Municipal (Departamento de 

Urbanismo). 

7 6.000 M² 

Serviços de execução de meios fios 

extrusados:  

a) Usar Concreto FCK 15MPA 

fornecido pela contratada. 

b) A máquina extrusora deve ser 

fornecida pela contratada, assim como 

os operadores; 

c) Aterro e reaterro manual ou 

mecânica por conta da contratada; 

d) Colocação de terra atrás dos meios 

fios novos, puxar a terra caso seja 

necessário, também por conta da 

contratada. 

Urbanismo: 6.000 93,50 561.000,00 

Valor Total 1.509.595,00 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.509.595,00 (um milhão e quinhentos e nove mil e 

quinhentos e noventa e cinco reais). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus 

para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I e as solicitações dos Departamentos, nas 

unidades públicas dentro do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização 

formal realizada pelo solicitante do Município de Marmeleiro – PR.  

Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem de serviços, 

dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de 

funcionários e equipamentos. 

O detentor da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, previamente agendados com o 

Departamento solicitante.  

 

5 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:  

 

A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção 

individual – EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários. 

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 

identificação da Contratada.  

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente. 

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou 

trabalhistas. 
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A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de 

outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

 
6 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/06, dispõe que deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

O objeto dos itens do grupo, não se tratam de bens divisíveis por serem serviços, razão pela qual não 

será cedida cota de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente 

identificados, com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja 

solicitado pela Contratante. 

Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos 

para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, 

podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, 

decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da 

execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração. 

Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. 

Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o 

direto a indenização. 

Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável 

Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante. 

Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a vigência deste contrato. 

Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, 

sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização dos serviços. 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as 

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender 

rigorosamente as obrigações relativas ao objeto. 

Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa, 

andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

7

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob pena de 

suspensão do pagamento. 

Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para execução 

de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. 

Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do 

contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. 

Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com 

fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

relatando irregularidades, quando for o caso. 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos e do Sr. Adriano Douglas Girardello. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

 

 

Vandré João Signori 

Responsável pelo Departamento de Administração e Planejamento 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
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Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

Jéssica Lago 

Responsável pelo Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Reponsável pelo Departamento de Esportes 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo
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CONSTRUTORA GLASMAI{N LTDA
CNPJ: 44.906,32610001-58 / IE: 90926859-15

E-mail : sascþ¿!9lêSlasls4!$@gruail,qaul
Telefone: (46) 98406-97 67

RUA NELSON MACHADO, N" 25I, BAIRRO BORBA, SALGADO FILHO _ PARANÁ _ CEP: 85.620.000

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

R$ 25,90 R$ 394.375,001 15250 M2

Serviços de pintura compreendendo a rcalização dos seguintes

serviços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (dua$ demão de tinta em paredes ou assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver necessidade;

- Lixar a massa aplicada.

R$ 25,90 R$ 20.720,002 800 M2

Serviços de pintura de pisos com tinta tipo epóxi compreenclendo a

realização dos seguintes seruiços:

-Lavar e lixar;
- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta.

R$ 25,90 R$ 246.827,003 9530 M2

Serviços de pinhrra compreendendo a realização dos seguintes

serviços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver necessidacle;

- Lixar a massa aplicada;

- Aplicação de textura e/ou grafiato.

R$ 39,90 R$ 375.060,00M2

Assentamento de piso inteftravado cle concreto tipo paver nas

medidas l0x20x6cm e l0x20x4cm compreendetrclo a lealização

dos seguintes sewiços:

a) compactação e regularização do tereno;
b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) compactação dos blocos assentados com placas vibratórias ou

vibra compactadores;

e) efetuar o rejunte clo piso, com areia;

f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento, areia);

g) Efehrar a limpeza do local com remoção dos rejeitos,

4 9400

R$ 287.200,00R$ 35,905 8000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos logradouros

públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo arealização

dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;

b) Assentamento das pedras iregulares;

c) Compactação das pedras in'egulares assentadas corn placas

vibratórias ou vibra compactadores;

d) Efetuar alimpeza do local anumado com a remoção clos re.ieitos'

MÂRIA DE FATIMA

6LAsMANN
ANTUNES:03856583971

^rÌ^.¿o 
¿. lomù ¿¡qill Þof MAFI^

AWt€t0!15ó5r!9¡
Þ¡ûr:¡0¡r,11,0909 lóJl 0!'ø
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CONSTRUTORA GLASMANN LTDA
CNPJ: 44.906.3261000 l -58 I lE: 90926859-15

E-mai I : qlqs,l4¿tggqe I asma ns@grluil-co gr

Telefone: (46) 98406-97 67

RUA NELSON MACHADO, N" 251, BAIRRO BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Salgado Filho, 09 de novembro de 2022

MARIA DE FATIMA

GLASMANN
ANTUNES:03856583971

Asslnado de forma dlgltal por
MARIA DE FATIMA GLASMANN

ANTUNES:03856583971
Dados; 2022,1 1.09 09:l 6:47
-03'00'

CONSTRUTORA GLASMANN LTDA
CNPJ: 44.906.326 I 000 1-58

MARIA DE FATIMA GLASMANN ANTUNES
CPF: 038.565.839-71

RG: 9054985-5 SESP-PR

SóCIA.ADMINISTRADORA

îaa.g,o6-s26tooo1-s8l
CONSTRUTORA

GLASMANN LTDA

R$ 29,90 R$ 29.900,006 1000 M2

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos logradouros

públicos cla cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a realização

dos seguintes serviços de Assentamento de guia (Meio-Fio):

a) Compactação e regularização do teneno;

b) Colocação de Meio-Fio conr Sarjeta alta e baixa e tambéln a

colocação de Meio Fio simples tipo placa de concreto;

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e colocação de

novos;

d) Assentamento dos meios- fios;

e) Alinhamento das guias de meios-ftos;

f) Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos; e levar o

que sobrou no Departamento;

g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados pela empresa

contratada) inclusive puxar terra com caminhão se necessário for.

h) Retirar os meios- ftos na garagem da Prefeitura Municipal

(Departamento de Urbanismo).

R$ 95,00 R$ 570.000,007 6000 M2

Serviços de execução de meios fios extrusados:

a) Usar Concreto FCI( I5MPA fornecido pela contratada.

b) A máquina extrusora deve ser fornecida pela contratada, assim

como os operadores;

c) Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da contratada;

d) Colocação de terra atrás dos meios fios novos, puxar a terra caso

seja necessário, também por conta da confl'atada.

1 
3 ä5,'""o. ä,Ëâ3['3fi$,i5 ]i."â5F3 "' "ÏJ
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oRçAMENTO
De

Para

Data

C0NSTRUT0RA GLASMANN <constlutoraglasmann@gmail.cotn>

<licitacao@rnarmeleiro.pr. gov, br>

09-11-202209:27

frOrçanrento-AssentamerrtodePaver,Consertose[ìeparosemCalq:amentr:se0uias,ePirrtura.¡:df (-21 1KB)

Iìcmover toclos cls anöxorì

Boa tarde, tudo bem?

Scgue em arlexo o orçamento solicitaclo.
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CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Francisco Beltrão/PR, 08 de novembro de 2022.

oRçAMENTO

EMPRESA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 79.569.398/0001 -31 .

ENDEREçO: Rodovia PR 483 KM 09 S/N - Bairro Rodovia
CIDADE: Francisco Beltrão - PR
coNTATo: (46) 3524-1700.

Validade do orçamento: 30 dias.

EVANDRO MICHEL
P I C O LOTT O :9 1 387 7 87 934
2022.1 1 .08 1 6:09:09-03'00'

Av. Júllo A. Cavalhelro, 1065 -Cx. Postal 219- PABX (46) 524-1700- Emall: pcytnal@lplçgoÍÂggE ÞI- CEP 85601-000 - Francisco Balkão - PR
CNPJ79.569.398/0001-31 - lnscr.Est.32100556-05

ITEM QNTD DESCRTçÃO VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

01 6000

a) Usar Concreto FCK 15MPA fornecido
pela contratada,
b) A máquina extrusora deve ser fornecida
pela contratada, assim como os
operadores;
c) Aterro e reaterro manual ou mecânica
por conta da contratada;
d) Colocação de terra atrás dos meios fios
novos, puxar a terra caso seja necessário,
também por conta da contratada.

87,00 522.000,00
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Orçamento Meio-fio
De Pavimar Construtora de 0bras Ltda <pavimar@tretconta.com,br>

Para <licitacao@nrarmeleiro.pr.gov.br>

Data 08-1 1-2022 1 6:09

fi veio Fio-Marmeleiro-,pdf (-212 KB)

Ilomr¡ver toclos os anexos
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ilnmr¡rll
cN PJ 27.089.733/0001-09

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados

Item Qtde. Und. DESCRRTçÃO Valor
Unitário

Va¡or Total

1 152s0 M2

Serviço de pintura compreendendo a realização dos seguintes
serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/pisos:
-Aplicar selador:
-Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalhos/pisos:
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade:
- Lixar a massa aplicada.

Rs o,oo RS o,oo

2 800 M2

Serviços de pintura de pisos com tinta tipo epóxi
compreendendo a realização dos seguintes serviços:

- Lavar e lixar:
-Aplicar selador:

-Aplicar 02 (duas) demão de tinta.

Rs o,oo Rs 0,00

3 9530 M2

Serviço de pintura compreendendo a realização dos seguintes
serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/pisos:
- Aplicar selador:
-Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalhos/pisos:
-Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade:
- Lixar a massa aplicada:
- Aplicação de textura e/ou grafiado.

Rs o,oo RS o,oo

4 9400 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver

nas medidas L0x20x6cm e 10x20x4cm compreendendo a

realização dos seguintes serviços:
- Compactação e regulamentação do terreno:
- Nivelamento da base com pó de pedra:

- Assentar os blocos:
- Compactação dos blocos assentados com placas vibratórias
ou vibra compactadores;
- Efetuar o rejunte do piso, com areia:
- Acabamento com massa onde for necessário (cimento,

areia);
- Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos.

Rs 45,00 Rs 423.000,00

5 8000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos logradouros
públicos da cidade de Marmeleiro- PR, compreendendo a

realização dos seguintes serviços:
- Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;
- Assentamento das pedras irregulares nos locais indicados;
- Compactação das pedras irregulares assentadas com placas

vibratórias ou vibra compactadores;

Rs 45,00 Rs 360.000,00
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cN PJ 27.089.733/0001-09

- Efetuar a limpeza do local arrumando com remoção dos
rejeitos.

6 1000 M2

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio- Fio) nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realização dos seguintes serviços de
Assentamento de guia (Meio-Fio):
- Compactação e regularização do terreno;
- Colocação de Meio- Fio com Sarjeta alta e baixa e também a

colocação de Meio-Fio simples tipo placa de concreto;
- Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e
colocação de novos;
- Assentamento dos meios-fios;
- Alinhamento das guias de meios-fios;
- Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos; e levar
o que sobrou no Departamento:
- Colocar terra atrás dos meios-fios novos (instalados pela

empresa contratada) inclusive puxar terra com caminhão se

necessário for;
- Retirar os meios-fios na garagem da Prefeitura Municipal
(Departamento de Urbanismo).

R$ 35,00 Rs 35.ooo,oo

7 6000 M2

Serviços de execução de meios-fios extrusados:
- Usar concreto FCK 15MPA fornecido pela contratada:
- A maquina extrusora deve ser fornecida pela contratada,
assim como os operadores;
- Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da

contratada;
- Colocação de terra atras dos meios-fios novos, puxar a terra
caso seja necessário, também por conta da contratada.

Rs o,oo Rs o,oo

Razão Social: Terezinha Rute do Couto Pereira da Silva Serviços e Obras LTDA.

CNPJ/MF: 27 .089.7 33/000 1 -09

Endereço: Rua Valdevino Maciel, no 764, Bairro Perin, Marmeleiro-PR.

Telefone: (46) 99909-48201 (46)99934-3931.

E-mail : rutedocouto@g ma¡l.com

Terezinha Rute do Couto P. da Silva.

CPF No: 038.278.439-10

RG No: 5.667.249-4 SSP/PR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias).
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cN PJ 27.089.73310001-09

Marmeleiro,2l de outubro de 2022

tûNN).A^tL R,l' C Ý d{ \Ån rú'
Terezinha Rute do Couto P. da Silva
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1y,30 2lr,ç ¡5
1 15250 M2

Serviços de pintwa compreendendo a realização dos

seguintes serviços:

-Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou

assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes gnde houver

necessidade;

- Lixar a massa aplicada.

4(flD
Jrl,'tDp

2 800 M2

de pisos com tinta tipo epóxi

compreendendo a rcalização dos seguintes serviços:

-Lavar e lixar;
- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta.

Serviços de pintura

M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos

seguintes serviços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou

assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver

necessidade;

- Lixar a massa aplicada;

- Aplicação de textura e/ou grafiato.

4Aoo

l,62,olq

3 9530

4 9400 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver

nas medidas 10x20x6cm e l0x20x4cm compreendendo a

realização dos seguintes serviços:

a) compactação e regulanzaçäo do teneno;

b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) compactação dos blocos assentados com placas

vibratórias ou vibra compactadores;

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;

f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento,

areia);
g) Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos.

M2

Serviços no conserto/reparos

logradouros priblicos da cidade

compreendendo a realização dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;

b) Assentamento das pedras inegulares;

c) Compactação das pedras irregulares assentadas com

placas vibratórias ou vibra compactadores;

de calçamento nos

de Marmeleiro-PR,

3 8000
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d) Efetuar alimpeza do local am¡mado com a remoção

dos rejeitos.

6 1000 M2

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos

logradouros públicos da cidade de lvfarmeleiro-PR,

compreendendo a realização dos seguintes serviços de

Assentamento de guia (Meio-Fio):

a) Compactaçáo ercgalarização do terreno;

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e

também a colocação de lvfeio Fio simples tipo placa de

concreto;

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e

colocação de novos;

d) Assentamento dos meios- fios;

e) Alinhamento das guias de meios-fios;

f) Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos; e

levar o que sobrou no Departamento;

g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados

pela empresa contratada) inclusive puxar terra com

caminhão se necessário for.

h) Retirar os meios- fios na garagem da Prefeitura

Municipal (Departamento de Urbanismo).

M2

Serviços de execução de meios fios extrusados:

a) Usar Concreto FCK l5MPA fornecido pela contratada.

b) A máquina extrusora deve ser fomecida pela

contratada, assim como os operadores;

c) Ateno e reaterro manual ou mecânica por conta da

contratada;

d) Colocação de terra atrás dos meios ftos novos, puxar a

terra caso seja necessário, também por conta da

cont¡4tada.

7 6000

RAZAO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E,MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

EL,4gs,gqg/ooo1-631
ALDORI MORAES DE
OLIVEIRA CABINHO

H 'TÄ.'*l
Telmo Oct¡v¡s Muller,970 -
å5615.000 - Marmeletro -

CPF NO:

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

M"
ASSINA DO RESPONSÁVEL

2022.
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

I 15250 M2

Serviços de pintura compreendendo a realizaçáo dos

seguintes seruiços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou

assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver

necessidade;

- Lixar a massa aplicada.

2 800 M2

Serviços de pintura de pisos com tinta tipo

compreendendo a realização dos seguintes serviços:

- Lavar e lixar;
- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta.

epóxi

3 9530 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos

seguintes serviços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou

assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver

necessidade;

-Lixar a massa aplicada;

- Aplicação de textura e/ou grafiato.

R$ 366.600,00M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver nas

medidas 10x20x6cm e l0x20x4cm compreendendo a
rcalização dos seguintes serviços:

a) compactação e regularização do terreno;

b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) compactação dos blocos assentados oom placas vibratórias

ou vibra compactadores;

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;

f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento,

areia);
g) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos.

R$39,004 9400

5 8000 M2

Serviços no codserto/reparos de calçamento nos logradouros

públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a

rcalização dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;

b) Assentamento das pedras inegulares;

c) Compactação das pedras iregulares assentadas com placas

vibratórias ou vibra compactadores;
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d) Efetuar alimpeza do local amlmado com a remoção dos

rejeitos.

6 1000 M2

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio F'io) nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,

compreendendo a realização clos seguintes seruiços de

Assentamento de guia (Meio-Fio):

a) Compactação e regularização do teneno;

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também

a colocação de Meio Fio simples tipo placa de concreto;

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e

colocação de novos;

d) Assentamento dos meios- fios;

e) Alinhamento das guias de meios-fios;

f) Efetuar alimpezado local com remoção dos rejeitos; e levar

o que sobrou no Departamento;
g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados pela

empresa contratada) inclusive puxar terra com caminhão se

necessário for.
h) Retirar os meios- fios na garagem da Prefeitura Municipal
(Departamento de Urbanismo).

7 6000 M2

Serviços de execução de meios fios extrusados:

a) Usar Concreto FCK I5MPA fornecido pela contratada.

b) A máquina extrusora deve ser fornecida pela contratada,

assim como os operadores;

c) Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da

contratada;

d) Colocação de terra atrás dos meios fios novos, puxar a terra

caso seja necessário, também por conta da contratada,

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

CNPJ/\4F: 07 .027 .839 /000 I -62

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA MACALT977 SALA OI BAIRRO IPIRANGA

MARMELEIRO - PR

TELEFONE : (46) 3 525-2804

E-MAIL: construtoradokesne(4)hotmail.com

NOME DO RESPONS,Á,VEL PELA EMPRESA: ELISON JTINIOR DO KESNE

CPF N': 010.338,729-38

RG No: 8.410.063-3

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, 19 de outubro 2022

Ar!¡¡.do dlglblrnsnlô por ELISON JUNIOR DO XESNE:01033872S38

E L I S O N J U N I O R D O Ëi:ftffif:gi'irïl{':!.ffÎ#í'""'3""'"'1""'Jålli'ødo 
PF A1'

KE S N E : 0 1 03 3872 938iiåff#;k.,',."i;::. 
o*"*'"

' FoldRildorVoB¡o:9.7.1

ASSINATURA DO RESPONS.ÁVNI
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19110t2022 11 14 Webmail :: RE: Orçamento - Assentamento de Paver, Censertos e Reparos em Calçamentos e Guias, e Pintura - Prefeitura

RE: Orçamento - Assentamento de Paver, Consertos e Reparos em Calçamentos e Guias,

e Pintura - Prefeiturä de Marmeleiro

sf,s De ConstrutoradoKesne<construtoradokesne@hotmail.com>
Eip

ffiffi Para lícitacao02@marmefeiro.pr.gov.br <licitacao02@marrneleiro.pr.gov,br>

Data 19-10-242211:07

[l onçnurruro pREFErruRA.pdf (-608 KB)

lìemover todos os anexos

Bom dla,

segue orçamento

Er,lsor Juuron oo KpsNe - ENoBNT¡¡rno Cwlr,

CREA-PR 144.9321D

(4s) 99904-0s64

De: llcltacao02@marmelelro,pr,gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Envlado: terça-felra, 18 de outubro de2022 tO:07

Parai Construtoradokesne <construtoradokesne@hotmall.com>

Assuntoi Orçamento - Assentamento de Paver, Consertos e Reparos em Calçamentos e Gulas, e Plntura - Prefeltura de Marmeleiro

Bom dia!

A Prefeih¡ra de Marmeleiro fará nova liciøção para a contrataçõo de empresa para serviços de Assentamento de Paver, Consertos e Reparos em

Calçamentos e Gulas, e Plntura.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Atenciosamente,

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46)3525-8t07

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=14513&_mbox=INBOX&-as1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Ie7¡.l

ESTADo po p¡RRNÁ

Exrr(¡'To pARA punueaçÂ,e
ATA DE RDGISTRO DE PRECOS N' 0(}5/2022

pnpçÃo DlprnôNrco ñ. ttstzozt

CONTRATA¡ITE: MUMCþIO PN MARMELEIRO
CONTI{ATADA: CONSTRUTORA DO KESNE LTÞA
OBJETO: A de de

DE E cla ata de registro de preços 0 janeiro de2023,

abaixo

DATA DE ASSINATURA DA ATA: t l cte janeiro de 2022.

Marmeleiro, ll de janeiro de2022,

dc Marmeleiro

03 9450 M2

Assentamento de piso intertravadô de cónoieto iipo paver
¡nedidas 10x20x6crn e 10x20x4cm compreendendo a
realizaçlo dos seguintes serviços :

a) compactação e regularizagão do teneno;
b) nivelarnento da base com pó de pedra;
o) assentar os blocos;
d) compactação dos blocos assentados com placas vibratórias
orì vibra compactadores;
e) efetuar o rejunte do piso, com areia;
f) Acabamento oom ¡nassa onde for nçcessário (cimento,
areia);
glEfetuar a limpeza do local com remoção dos rqieitos,

nas

17,30 163,485,00

163.48s.00

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avcnlda Maoall, no 255, Csnt¡þ - Cx, Postal 24 - CEP 85.615.000
E¡nail: lipitscdJfø)mnund*i¡rlnLCçylìil1.þitnpJ"q0?(¿rmlillclpißI¡tügrl"v,_1.:¡- Telefone: (46) 3S25-B l07 / B l05
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,_l

MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
2üf

ESTADO DO PARANÁ

DXTRATO PARA PT BLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇQS N" Oq6/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO I43I2O2I

CONTRATANTE: IVÍIJNICÍPIO DE MARN{ELEIRO
CONTRATADA: ERI ANTUNES & CIA LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: I I cle janeiro de 2Q22.

clos

da ata de registro de preços até 10 janeiro de2023

si

Marmeleiro, l1 dejaneiro de2Q22

Pilati
de Mnrmeleiro

04 3000 M2 14,50 43,5oo,oo

Serviços no conserto/reparos de oalgamento nos logradouros
priblicos da cidade de Marmeleiro-PR, comprecndendo a

realização dos seguintes sorviços:
a) Remoção das pedras irregulares nos looais indicados;
b) Assentamento das pedras inegulares;
c) Compactação das pedras irregulares assentadas oom placas

vibratórias ou vibra oompactadores;
d) Efetuar a limpeza do local arumado com a remogão dos
reieítos.

Valor 43.s00.00

CNPJ: 76,205,66s/000 I -0 I
Avenlda Maoali, nô 255, Ccnlro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E.mail: fisilnq¡uG)mnrüsþjßrrulgç.LhnlJù¡jhrmn02(},Dun¡plsjro,nw$y!fu- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MuNrcíplo DE MARMELETRo 2üÿl)

EsrADo no pnnnNÁ

ExrRATe PARA pusl,lctçÄo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO7/2022

pnncÃo Elprnônrco No llltzozt

CONTRATANTE: TVTI¡¡ÝICÍPIO DE MARMELEIRS
CONTRATADA: ALDORI MORAES DE OLIVEIRA CABIM.IO EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E VIG da ata de registro prcços até 10 de janelro de2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: I I dejaneiro de 2022,

Marmeleiro, ll cle janeiro de2022.

¡ir Pilati
de M¡rmeleiro

01 10050 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos
seguintes serviços;
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplioar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA e¡n paredes onde houver
necessidade;
- Lixar a massa aplicada.

9,90 99,495,00

02 6900 M2

ServiÇos de piniura cornpreendendo a rèáli2ação dos
seguintes serviçosl
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplícar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade;
- Lixar a massa aplicada;

Aplioação de textura e/ou grafiato,

10,30 71 ,070,00

170.565.00

CNPJ; 76,205.665/0001-01
Avenlda Macall, no 255, Centrþ - Cx. Postal 24 - CEP 85,6 I 5-000
E-¡nail: fisilnsnç,É)rnnu¡-cJeißì.nügnJ,.hr-1.üç-ilsç"n00?ø¿HuulçlçiLc,rulgrLy","hr: - Telefone: (46) 3525"8 I 07 / I 105
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136-l

MUNICIPIO D E MARMELEIRO
ESTADo oo p¿nnnÄ

DxrRÄTo PARA pugLlc¿ç.Ã'o
ATA DE REGISTRO DE PIì.EçOSN" 12412022

pnpcÄ.o nr,urnôNrco No 03412022

CONTRATANTE: IT¡T,¡NICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: TEREZINI'IA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA SERVIÇOS E OBRAS

LTDA
OBJIITO: A de

PRAZO OEVIG da da ata cle registro de preços até 10 dejaneiro de2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 cle rnaio de2022,

Marnreleiro, 20 de maio de2Q22'

Pilati
de Marmeleiro

de clos abaixo

55,600,0013,900t 4000 Metros

logradouros prlblicos cla cidade

compreendendo a realização dos

Assentamento de guia (Meio-Fio):
a) Compactação e regularização clo terretlo;

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também a

colooação de \,leio Fio simples tipo placa de concreto;
c) Retirada dos rneios-fios desalinhados e quebrados e colocação

de novos;
d) Assentamento dos blocos;
e) Alinhamento das guia de meios-fros;
Efetuar a do local colu dos

)Fio nosde ÇuiasServiços tl0
do armeleiro-M PR'

deserv¡çosseguintes

55.600.00Totnl [sti

CNPJ: 7ó.205.665/000¡ -0 I
Avenida Moc¡li, no 255, Cenhp - Cx, Post¡l 24 - CEP 85.6 I 5-000

26



pREFETTURA Do MuNtcfpto oe rERRA BoA
tsrADo oo pRRRNÁ

C ll I)J 7í,,7!).Ì.?ll 6,/00 frì .'10

fìu¡ nr.,,;rrlcrìti, T,ìrì(;ri:r¡Ò I'l(,,'0i, l,i3 r--l.f-'lì,"v'r.l i\iÍl
TERIIA BOA I'ARANÁ

Èß lrcrt.ìç;iúr(i)tcr r;iiloa ¡tr rlcrv br

@ \,,v!\i 

^.11.f 
f aboa.f)r.q0v. bi

L l4¿il i(;41 l:ì0()0

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 3lJJZ.LÀZ

pnucÃo PRESENcIAL Ne, rL4 / zozz

VALIDADET 12 meses

0 MUNICíPIO DE TERRA B0A, pessoa iurfdica de direito prlblico interno, inscrita no CNPJ na,75J93,786/0001-40, com sede

na Rua Presidente Tancredo Neves, 240, nesta cidade de Terra Boa - Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito,

EDMIISON PEDRO DE MOURA, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.166.930-6 /SSP-PR, inscrito no CPF sob o no

601,888,L29-20, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão Presencial na lL4/2O22, resolve registrar os

preços das empresas indicadas e qualifìcadas nesta ATA, de acordo com a classifìcação por elas alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal ns 8,666/93,

de 21 de junho de 1993 e alteragões posteriores, Decreto Federal ne 7.892 de 23 de faneiro de 2013, e a Lei 10.520 de 17 de

iulho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBfETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à REGISTRO DE PREçOS PARA UMA

EVENTUAL contratação de empresa para prestação de servlços para assentamento de paver ou sextavado em

dlversos locals do Munlclplo de Terra Boa., conforme especificações contidas no edital de Pregão Presencial ne !14/2O22,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição,

2 - DO PREçO REGISTMDO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa ETDER

SANCHES 07A62L62986, inscrita no CNPf sob ne 22.677.737 /000L-86, com sede na cidade de TERRA BOA, Estado do PR, à

RoDoV|A GUIDo M RODRIGUES - PR 558,335A, PRoPRIEDADE RURAL, CEP 87240000, por seu representante legal, o(a)

Sr(a), ETDER SANCHES, CPF 078,621,629-86, RG 100628368 ao flnal assinado, com os preços dos ltens abaixo relacionados:

3 - DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: 0 ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Municfpio de Terra

Boa mediante a solicitação por Ordem de Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nro

tL4l2022.
3,1 - 0 compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Ordem de Compra

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial nro lt$/2O22,
3.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fìca obrigado a atender todos os pedidos efetuados

durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

4. PRAZO DE ENTREGA:

4,1 - O Signatário da ata obriga-se a executar o obieto da presente ata em estrita observância aos serviços e prazos

estabelecidos na proposta de preços.

4,2 - Afiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal finalidade, que assume neste ato

total responsabtlidade sobre a fiscalização dos serviços prestados.

4,3 - A entrega do produto será de acordo com especificado no edital Pregão Presencial nro L14/2O22,

Item Descrição Unid. Quant. Valor
Unit, R$

Valor
Total R$

UNID 2000 22,00 44.000,00L Mão de obra de pedreiro para essentamento de paver ou sextavado: Mão de

obra de pedreiro para assentamento de pedra sextavada ou paver

intertravado. O contratado deverá efetuar a limpeza do terreno,
posteriormente deverá ser efeh¡ada a regularização e compactação do

mesmo. Após a correção as pedras deverão ser assentadas sobre colchão de

arela ou pó de pedra e reluntadas com o mesmo material, Está incluso nos

serviços contratados a correção de meio fio e sarjetas que estlverem

danificadas e forem apontadas pelo departamento de fiscalizagão; por
correção fìca entendido que caso haia a necessidade de demolição e

reparos pontuais o contratado irá fazelo pelo preço licitado por m', O

contratado deverá efetuar o nivelamento de acordo com as orientações do

departamento de engenharia e sempre zelando pelo escoamento da agua

pluvial, Não serão medidos e pagos serviços que apresentarem vlcios,

patologlas ou defeltos. O contratado deverá dar garantia da qualidade do

assentamento por pelo menos 1 ano. M2

TOTAL: 44.000,00
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pREFETTURA Do MuNtcfplo ng IERRA BoA
EsrADo oo pRRnruÁ

CNr,l 75.791 786i00tJì ¡'Û
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5- DO CONTROTE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Municfpio de Terra Boa adotará todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata,

5,1 - 0s preços reglstrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão dÍvuìgados através do Órgão

Ofìcial do Municfpio de Terra Boa,

5,2 - 0 Signatárlo da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor proposto, e emitir nota(s)

fiscal(isJ em nome da Contratante.

5.3 - 0s pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e após apresentação correta da Nota Fiscal'

5.4 - As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento em execução.

6 - DA VAIIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, contados a partir da sua

asslnatura, não podendo ser prorrogada,

6.1 - Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fÌxados nesta ata de registro de preços,

lnclusive o acréscimo de que trata o $1e do Art, 65 da Lei 8,666/93,

7 - DAS REV¡SÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fìxos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos

termos do artlgo 65, lnclso II, allnea "d", da Lel 8,666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo

ao órgão gerenclador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.1 - Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Municfpio de Terra Boa poderá cancelar o registro,

7.2 - Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços regtstrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o

Municfpio de Terra Boa poderá lÍberar o fornecedor do compromisso, mediante solicitação com iustificativa,

8 - DA EXECUçÃO:

8.1 - Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua lnexecução total ou parcial,

8.2 - 0 Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto desta ata em que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados.

8.3 - 0 Signatárlo da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,

8.4 - A fìscalização flcará a cargo do(s) Senhor(es) ANDERSON AKIRA FUIIHARA que responde como Fiscal de Contrato,
PORTARIA Ne t76/2022, este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por
qualquer lrregularldade, ainda que resultante de imperfeições técnlcas, vfclos redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualldade lnferior, e, na ocorrência desta, não impllca em corresponsabilidade da Administração eu de seus agentes de
prepostos, conforme dispõe o Artigo 70 da Lei n 8.666, de 1993,

9 . DAS PENALIDADES:

9.1 - Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:

a) advertêncla por escrito;

b) multa de !0o/o (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo ou em parte, a pessoa

ffsica ou jurldica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a execução dos serviços imediatamente;

c) suspensão temporária de participagão em licitação e impedimento de contratar com o Municlpio, por prazo não

superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de tnidoneÍdade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

ate que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art.

87 da Lei ns 8,666/93i
eJ a multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação pertinente, Caso a

CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor

das parcelas de pagamento vincendas,

10 . DAS OBRTGAçÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA:

10.1 - Constltuem obrigações do Slgnatário da ata:

a) prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e de forma adequada e

satisfatória;
b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de

seus empregados, e ainda por todos os danos e preiufzos que, a qualquer tftulo, causarem aos terceiros em virtude

da execugão dos servigos, respondendo por si e por seus sucessores,

c) Assumlr toda a responsabilidade civil sobre a execução dos seruiços objeto deste contreto;

d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal qual como daquelas por si
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levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do contrato;

e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

fJ Prestar os servtços em observâncla a especifìcações contldas no termo de referêncla do edital;

g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrêncla ou registro de situações que possam

comprometer a regularldade das suas atividades;

h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando em tempo hábil,

qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos;

i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido

de melhor atingir os objetivos da contratação;

i) Empregar o necessárlo zelo, correção, celerldade e exação no trato de qualquer interesse do CONTRATANTE sob os

seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem aos exerclcios da profissão cabendo'

lhe exclusiva responsabllidade por eventuais transgressões;

k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços ora

contratados,

11 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:
11.1 - Constltuem obrigações da CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto da presente

atai

b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida;

c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da mesma, e

d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações,

12 - DO CANCETAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

12,1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

t2,2 - não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem iustificativa aceitável;

12,3 - não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

12,4 - sofrer sanção prevista nos inci,ros III or¡ IV do caput do art,87 da l,,ei n!BJi6li,¡le-19*L ou no art. 70 da l,ei n9 :10.520.

de2002:'

12,5 - tlver presentes razões de interesse público,

t2,6 - o cancelemento do regtstro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade competente.

L2,7 - o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado,

Para fìrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes,

Terra Boa,25 de agosto de2022.

EDMITSON PEDRO DE MOURA
Prefeito Municipal

ETDER SANCHES 07 862 1.629 86
Contratada

Testemunhas:

ANDERSON AKIRA FUJ¡HARA
CPF: 077.518.149-85

VANDER CEZAR ALVES DOS SANTOS
CPF: 811,376.809-20
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Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE VAI
Entldade dã Admlnlstracåo Públlca Munlclpal de Dlrelto Ptlbllco lntegrânte
vAf, DoDulacão de 14,049 hâbltåntes IDIRTREVISo (Exercklo 20221
o úlit'mó envio ¿e lnformações desta entldade fol 2l109/2022' dados estes

d¿ Admlnlstrôção Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo

referentes e 92022

127t2022
No Llcltafå?

Pregão

Modalldade

nß9t2022
Data da Abertura

s34t2022(1il09n022)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

obJeto

Conìratsç¡o d! smpru ospecltllada cm prost çlo de sdlços dÊ mlo dr obn pÍå â$rnbñrnto dê ¿000 m¡ dl Prwl rm cllçld8 om clpßuru da 4 r 6 cm.

Tlpo d€ Avalleção Menor P¡eço ' l¡ts

Classlflcação do Objeto Coñprås ê Servlços

Reglme de Execuçåo Sol^/lçor

Naturêza da Llcltação Norfnal

Clåuiulå de Prorþgåçåo

As lnfoilnações desta ttctaaçto fonm êdasÚadâs dla '14/tO/2022 sua últlma atuallzaçâo fol dla l4/'t0/2022 con lnfomâções referentes a 9/2022'

Rt66.000,00
Valor

Homologada
8m29t09t2022

PtgEc¡l¡¡

Partlclpaôte Quantldade

THALIA DAS

GRACAS GOIS

CONSTRUTORA -

MEE

30,00 20001

arts Ê¡r¡lrlE¡¡r¡c
T
I ca¡Ild¡rlc coñlsráo g¡Ul!¡r¡ürü¡¡ù 0!¡¡¡ l¡8¡Er!¡9¡ lonvl!þ llrlr¡lo

Lote ltem : Quantldade Unldade Descrlção

2000
Metros

Quadrados

MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER EM CALçADAs

COM ESPESSURA DE 4 MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO

DE PAVER EM CALçADAS COM EsPESsURA DE 4 E 6 CM,

Classlflcação Valor
Total
(RS)

60.000,00I

112

18h012022 11l1A D6tâlh0r - TCE-PR

lnfoilìeções declarcdas pelas entldedesluilsdlc¡onad¿s são de suâ lnte¡rc rcsponsablldede.

2t2
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ATÁ DE REGTSTRO DE PREçOS

Aos 7 de tulho de 2022, eu¡trizado pela autoridade competente do EDITAL DE LICITAçÃO -
PROCESSO NP 5{/2022 - PREGÃO EIEfRôNICO DP 2A12022, foi ocpedida a presente Ata de

Registo de Preços, de acordo com o dþosto no art¡go 15e da lei Federal no 8.666/93 e suas

elterações, que coniuntamente com as condições adiante estipulad.rs Fegem o relacionamento
obrigacional entre o Município de Bituruna, pessoa iuúdicr de direito público, com sede na Av. Dr
Oscar Geyer, ne 489, inscrito no CNPJ nc 81.648.859/0001-03 representado neste ato pelo E:oro.
Prefeito Municipa¡ Sr. Rodrigo Rossoni, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e

domiciliado nesta cidade, portador do RG ne 6.944.953-0 SSP-PR, CPF/MF 041.779.229-63, e a

empresa LiciÞnt€ Vencedora, dorar¡ante denominada Detentora de Ata:

1. DOOBTETO

1.1. A presente Ata tem por obleto o regisro de preços pam a eventual aquisição de Registro de

Preços para PrestaÉo de Serviços de AsseDtãmento de Pedras tipo lrregular para Calçamento,

Reforma de Calçamento, confecÉo e refo¡ma de pisos para passeios pæ pedestreg colocaio de

meio-fio, comEução de boca-delobo e caü<a de visita conforme proieto e pavimentaÉo tipo "paver",
especificado no item 26 do Temo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eleuônico ne Z8/2O22,
que é parte integmnte desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

Fanscr¡ção.

2. DOS PR-EçO' ESPECIFTCAçõES.E QUÁNTITATMS
2.7. O preço registado, as especificâções do obiem, a quantidade, fomecedor(esJ e as demais
cond¡ções ofertadæ na(s) proposta{s) são as que seguem:

3.¡tf),00

ìJg.W,W

æ.6æ.ü)

21.000,æ

9.5Ur.00

r6,EO

21,(n

19,(x'

1 15,00PROPI,A

PROPIA

PROPI,A

PROPIA

coM

ilu,w6

0

Toial

3

3. DA A-I'ESÃO À ATA DE R"EGISTRO DE PREçOS

3.1- A oto d.e registro de preços, durante sua validotle poderá ser utilîzada por qualquer órgão ou

entidade dø adminístração pública que nd.o ænha porticipodo do certame licitoþório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desd.e que d.evidamente justifcada a vantøgem e respeitadæ, no que

couber, as conrlições e as regras estabelecidas na Leí ns 8.666, de 1993 e no DecretD ne 7-892, de 2013.

PREFEITURA DE BITURUT'IA
Av. Dr. Osær Geyer,489 - C€nEÞ - CEP: 84ô¡lS3C0
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3.7.7. A maniþsøção do órgão gerenciador de que a'atu o flbitcm antcrior, salvo pam adesões feítos
por órgãos ou entidodæ de ouùas esfems Jederativas, fica condicionøda à realizaçõo de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participøram do regisúo de preçot que d.emons'te o ganho d.e

eficíêncía, a viøbilidade e a economicí¡løde para ø adminisùação pública fedeml da utilizøção dø ata de

registo de preços, conþrme estabelecido em atD do Secretário de Gestão do Ministério do

Planej amenb, Desenvolvímento e Gestão

32. Caberó oo fornecedor beneficiário da Ata de Regísù'o de Preps, obse¡ttadas as condições nela
estnbelecidas, opnr pelø oceitação ou não do fornecimento, desde que estc fomecÍmento não

prejudique as obrigações anteriomentÊ assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes-

33- As aquisições ou contauções adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidødq a 5096 (cinquenta.) por cento dos quantitativos dos itens do insa'umento
convocaùírio e regís,tados na aû de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
panicipanæs.

3.4. As adæõesàaA de registo de preçossãolimita¡las,natotalidade, ao dobro do quøntitativo de

cada ítem regístado na ata de regison de preços pøra o órgão gerenciador e órgãos participantæ,
independente do número de órgãos não participantÊs que evenãralmentz aderirem.

3.4.7. Tratando-se de item exclusivo para microempresos e emprevs de pequeno porte e cooperøtivas
enquadradas no artþo 34 da læi n" 77.488, de 2007, o órgão gerenciador somüte autorizará a ad.esão

caso o valor da contatação pretendida pelo atleren¿ somad.o aos valores das cona'auções iá previstas
pam oórgão gerenciador e participantÆ ou já destinadas àaderentes ønteriore, não ultrapase o

Iimite de R.$ 80.000,00 (o¡tcnta mil reais) (Acórdão TCU ne 29572011 - P).

3.5. Ao órgão n^o participønte que aderir à ata comrytem os at,'s relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigoções contatualmente assumldos e o aplicação, obseruøda a

ampla defesø e o contr'aditório, de evendnis penalidades d,ecotentes d,o descumprimento de cláusulas
contratuais, em relafio u suæ próprias contaûções, inþmando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.6. Após a autorização ilo órgão gerenciador, o órgão não pørticipønte døtená efetivar a
contattção soliciûda em aÉ noventa diæ, obseruado o pmzo de validade da Ata de Regbùo de Preços.

3-6-7- Csbení ao órgão gerenciador autorizoc excepcional e justÌficadømentz, a pronogoção do prazo
pam efetivação da contr-ataøo, respeitado o prazo d.evígência da ata, desde que solicitadq pelo órgão
não participan¿e

+, VALID/IDE DAATA

4.1. A ralidade da AÞ de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, pronogável por igual
periodo de tempo.

5. REVISÃOECANCEIII}'ENTO

5.1- Os preços regisFados poderão ser r€vistos em decorrência de eventual redução dos
preços pratiados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto regisEado, æbendo à

Administmção promover as negociações iunto ao[s) fornecedor(es).

5.2 Quando o preço regisu'ado tomil-se superior ao preço Pmtiado no merado por motivo
superoeniente, a Administração convomrá o[s) fomecedor(esJ pam negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
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53. O fornecedor que não aceiÞr reduzir seu pneço ao valor prâticâdo pelo merado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

5.4. Quando o preço de nercado tornar-se superior aos pr€ços regisFados e o fornecedor não
puder cl¡mprir o compromisso, o órgão Berenciador poderá:

5.4.1. liber¿r o fomecedor do compromisso ¡rssumido, caso a comunicafo ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaÉo da penalidade se confirrnada a veracidade dos motivos e
comproÿantes apr6entados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores panr:rssegurar igual oportrnidade de negociação.

55. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÉo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da conEìataÉo ¡Dais
yenta¡osa

5-6. O registro dofornecedorserá cancelado quando:

5.6.1. descunprir as condições da ata de registo de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instn¡mento equivalent€ no prai¿o estabelecido pela
AdminisFação, sem justificativa aceitável;

5.63. não aceitar reduir o seu preço registado, na hipótese deste se tomr superior àqueles
pmticados no meredo; ou

5.6.4. sofrer sanção adminisFatirà cuio efeito torne-o proibido de celebrar conEato adminisFativo,
alençando o órgão gerenciador e órgão(s) participmæ(s).

s-7. O cancelamento de regisüos nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7,2 e 6.7.4 serâ
formaliado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa

5.8. O encelamento do registro de preços poderá ocorrer por hto superueniente, deconente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o mprimento da ata, devidamente conprovados e

iustificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor.

6. DASPENAIJDAI'ES

6.L. O descumprimento da Ata de Reg¡stro de Preços enseiará aplicação das penalidades
esÞbelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadasu'o de reserva, em
pregão para regisu'o de preçls que convocados, não honrarem o compromisso assumido
iniustificadamente, nos termos do art 49, 51e do Deneto ne IO.O24/I9.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicafo das penalidades deconentes do
desflmprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (arL 5e, inciso X, do Deæto ne

7.89?,12OL3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual æberá ao respectivo órgão participante a aplicafro da penalidade
(arL 6e, Panágrafo único, do Deaeto ne 7.A92/2013).

63. O órgão participante deverá comuniær ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no art 20 do Decreto ne 7.892/2O13, dada a necessidade de instauEÉo de prccedimento
para cancelamento do regisE-o do fornecedor.
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7. CONDIçõESGERAIS

7.1. Ás ondições gerais do fornecimento, tais como os pms pera entega e recebimento do

obieto, as obrigações da Adminisração e do fomecedor registr'ado, penalidades e demais condições
do aiuste, enconuam-se definidos no Termo de Referênci¡, ANEXO á.O EDITAL

7.2 A ata de realizafro da sessão pública do pregão, contendo a relafo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com pr€ços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Regisbo de Preços, nos temos do art. 11, S4e do Decreton-7.892,de2014.

8. Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei n" 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

9. O presente lnstrumento rege.se pelas disposições e¡qrress:rs na [.ei n" 8.666/93, de 2l de

iunho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando.se.lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geml dos Conratos e as disposições de direito priwdo.

10. Parã consÞr que foi lavrada a present€ Ata de Registro de Preço, que uai assinada pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bitumna, representante da Detentora da Ata e

testemunhas.

Bituruna 7 de julh o àe 2O22.

Município de Bituruna

Rodr¡go Rossoni

Prefeito Municipal

Gestor då At¿

IPVCALçAMENTOSLTDA

Detentor(a) da Ata
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MUNICIPIO DE CAMPO IÀRGO

ilt2a22
N" Llcltação

Pîe$áo
Modalldade

Objcto

REGTíRO DE PREçO5 PÀRASERVIçOS OE flNrun

Tlpo de Avallação

Classlflcação do 0bJeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltação

Cláurulåde ProroSá(åo

Delålhos - TCE-PR

As lnformaçöes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

. Poder Executlvo - o MunlclploEnrldäde da Admlnlsìracåo Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lnteSrante da Admlnlstração Dlreta

cnupo unco , oo¡ulafão de 135,678 hâbltântes túAURlclo RoBERlo RIVABEM (Exerctclo.2-0-22)

õ üiiìr" .ä"tJ åå I'itoiriacoes dista entldade fol o¡ÿ.l0/2ô22, dados estes referentes a 82022

Menor Prcço - lteñ

comprôs e servlços

Servlços

Norfnal

As lnfornações deste ltcltação forum cadesùadas dta 22/09n022, sua últtma atuallzação fol dla ,8/10/2022, coñ lnformaçóes relerentes a 9/2022'

R$1,441.000,00

Valor

Homolo8ada
Er¡1110812022

02t09n022
Data da Abenura

325t2022(20107120221

Edltal då Llcltaçåo (Publlcaçåo)

Valor Total (R$)Partlclpante

13,20 65s00

ÈcP'9$¡Á Ar¡c r¡Bld¡¡lle l¡Âud¡cq Com¡i3!o PuþI$r¡!.ECl¡¡l obrår trllErllc¡ lcBlllc leD$r¡c

:-------'-l

'Lote ;

''*'ì " "
It€m i Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Quantldade

r roi Metros

Quadrados
6s500

PINTUM EM ALVENARIA COM PREPARAçÃO DA BASE E 2

DEMÄO DE TINTA ACRÍLICA 1' LINHA E FORNECIMENTO DE

TODO O MATERIAL

KAVA PINTURAS

EM GERAL LTDA
. MEE

864.600,00

1t2

1811012022 11122 Delâlh6s - TCE-PR

lnfoÍnações declarcdas pelas entldadeslurlsdlclonadas sto desua lntelra rcsponsebllldade'

a2
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uun¡cípro DE sANTATEREZTNHA oe mÅlpu
ESTÂoo Do PARANÂ

ATA DE REGISÍRO DE PRECOS tf. 12/¡12022

PREGÃO PRESENCTÂ|- rf . 06¡t¡2û¿
pãõEssouCmññ-or..æorzø

Ýt.:.Y ù

VALIDADE I 2 (DOZE) üESES.
ß de iutho & 2t2!2 I E ds julho de 20Ut

Em æ de ¡ulho de 2022 nâ * de ruÉes da miùna tluniipd Ce Sanh Tere¿intra de llaqx, locâFãda oa Rra Joâo )0il1.
n'. '!14, &úno C€nfD, na C¡tade de SanÞ Tefehha (þ lÞiFr E$ado do läfãliiicEP 85,875-000, & addo cd¡ a Lei Fedetd
ff. 8.666,93, cør o Decreto Àlmijpd n'. 35217110 e en face da dasificaÉo.das pqpocÞrapres€nbdæ no PFtEcÁo
PREST¡|C|AL PAßA REGISTRO DE PREçOS N1 064f1022, a Pæfeftra Municipd de SarÞ T€reinha & ttúpl, pessoa jwidrca
de d¡€¡h trrubo inþmo, ¡nsqiÞ no CNPJ sob o N'. 75.425J1¡ÿ000Ê35. rE Þ ab r€flesqtÞdo pelo Ordenadø de Desoesas
(Dec'eb no. 0a32æ1), senhor DIEGO LT CAS WB-TER t¡?sil€im, $neiro, sýrilurériq porHor da Cédula rþ l@nüade RG. M.
7.414-ß2-2SSP¡PR e do CPF n0. 0l/.5f 8.3æS5, re*þ$te e @niÍado â Rìya ùkb Goso, n'. ¡tæ, Beino Pa¡qæ dos
Esbdos, na qdads de Sarta TerBzinha de lÞitrr, Estado do Paa¡iá; CEP 859¡S$n doraÿánþ d€flominado UUNE'PIO, resd,¿e,
REGISTRAR 06 preços dcÈ pradubs describb ò.txo, oÞreddG peh €mpresa ¡ru BLOCOS DE COilCREfO EREJ, Pessoa
Jûldca & D¡rejto Prûÿâdo, itrsûiÞ rE CNPJ sob o o'. 31-142.n0l0$1-90, lns(riÉo Estãdud 01 ã)816907{5, cnn saje à R¡a
Brås Em¡idlo, n'. 1C01, Ar€a lîdusùid lll, na cilede de Sæb Tere¿ioha.de ltáu. Esrdto do Pfl, CEP 85$1ru0, rÞste ato
repr€senhdo pdo serìhor JOEUIO EOARoU ITACHADO, hadþiro, soó proprietårþ, porbúfor da ce&la de ¡dqltätdé n".
7336.58&ZSSP/PR, hs.¡b no CPF sob o no. 0æ-796.15913, rE*þnÞ e domiriÍado à R¡a Renab llcrÞne¿o, n'. I 10, Apùo
0l , Cenbo, na cidade de Sarta Tereziìha de lbitrr, Estado do Pfaní CEP 85875400, dorasalte denomindo DEfEt{TOR¡u

l. Do oSJEfo E PREçO

lJ. Especiñffodo objeto: i

constttri oþþb da pfesêîþ AÞ de R€gbro (þ Pfeços a cot{TRATAçÃo DE EiIPRESA PARA FORNECIfrTENIO,
FUTURo E EvEMuAr- DE UAIERIAL Ê MÃ0 DE oBRA (pAvER. ptso TÁfll, rúrNr curÁ" i,rtro Fro cotil
SARJETA) PARA AIENDER AS NECESSDADES DAS S€CRETARTAS I¡UNICIPA'S DE SANTA TEREINHA DE
tfAlPU, corìftme específi4ô e estimatiÿas wEtanbs no Tar¡o de Reftråcia-

Dos ltens homologadæ:

coft*teÍdldo $ecadaeEüÉ é r¡nica, e 0 vdoruniäbregisHo será trá¡do enquab vi¡ua referidaAtÀ

ZZ Hav€ndo dryilas cu úrergêocäÊ enbe G æexo6 e €sÞ Ata de Regbbo de Pæçæ, æ Ír€sÍræ s€rtu @ieþ de acordo €nhe
æ paræs. ær?þcendo o $e rnab benef,cjar ao inbeñe puÞl¡co.

3. DA VALIDADE OO REG¡SÍRO DE PREçOS

3.l.Atres€rlteAledeReg¡stodePreçosteråavdidadedel2(d@elmesÊsapdltrdâdâbdâpüb¡caçao,&ærdoffiiaþi..

32 A exidårci,a de rcço6 rq¡'sffios não obrila o tUU¡¡Cíp¡O a trmar æ confaÞÉes que ddes pô.leråo advir, sendo{he
fuilhfa a uúf@ æ outr6 Í€bs de contraiaçao, res!€itarb a leg¡slaÉo p€rlin€rìte às fäÞSes e ao sistgna de reghto de
prÈços, æeguràdoseæ b€n€fidäio do registro preþrffia en i]uaHaþ de cqldF€s.

4. DA ADUINISÍRAçÃo DA ATA

4.t, A adminisfäFo daah deregistro de preços deconmbdesie PægtucaöeEà Sæetaia& ôdmin¡fr4âo.

5. DASCOT¡DçOES DÊ FORNECTMENTO

5.1 . A qlanlidde €s&mda no ed¡H poderá ser uffizada dê o [mile 6bùdecido no ¡tem 5.4. dém do total reg'Bü-¿do.

5-Z A enÍresa com treços regist'a*los cassaá a set denmhada oEIENTORA da aia de r€gisto de pr€ços, 4G a assinat ra da
&
5.3. O cornp,rtiiisso de fomecimerìtD seiÉ fomaÞado pda Ata & Registro de Preços e pela Noh de Emp€nño ql ins.üumentó

equi/âþnle.

5.3.1. A celeùr¿Þ do dryromisso de fcmecûnento será ftrmalEåda com a assinak¿ da Ata e pelo recebìmento ou rdirada da
mb de €nperìlþ où insturbènlo e$ivalef,te p€la detenbß da dl

5.1. A d.,leûbe será obrige a fomeær a quantid€de previsla na úcitSo, aqescbe de até 25% (vinle e cirrco por mto), e
sofdbdo pdo tlünidfft, s€rdo q'Je o nåc ûlmpriñenb desÞ impodþc dr¡-aÞ o pfæ de vig$da do regisÿo de preços
sre@ sançres dminisHivæ.

5.5. Ha fumednEnb dererá ser eletuado mediånb soúcitaÉo por esito, afavés da Nota de erF€nho oü ùdem de
FmiÍEntD-

ã.6. As guartidad€s sûffias serb de aúcrdo corn as æ€ess¡dades, resp€-rtaf,&-se o Ýdcr esümado.

5-6.1. Fia\refiJo necssiltede de aunEnlãr æ quan6dades, será tnuîiêado á ddþnbra com a4þcerlÂicia de no nínimo de l0
(dez) dias.

5. DOS RECURSOS ORçAI,|ENTARTOS

6.f , ¡s derpesæ d€(orenbs dè Ítnecirne¡bs corerão a cDnla dæ segu¡nÞs dow€s, pod€rÉo outrc ent6 da aûniqistraËo
dæta uteã o pffite regiçùo:
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Ji-'Ë MUNrcíPþ DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ESTADO DO PAII\IÛA

.rlIr.
stiå MUNICÍPIO DE SANTATEREZINHA DE ITAIPU /"t

ESTADO DO PARAN.Á

6.i.1 Ouardo o obþh (maþrbl, rnerc€doriâ. prDdulo, sri9o, eb.), bf ad$ärb pea Sernùria lúmi4a¡ dê Saúde, o
ÍdJrsrg|b. ø seþ, æ Not6 F6cab dd,erãc s€f emiÉús e¡n rrrÌÞ d0 "FUNDO ÍtIUNBIPAL Og SUDE DE SAI{ÍA
IEREI'IHA DE tfAln,", co*stmdo o Ct'lPJ sob ß' 1}9217518¡0lXI-56". O d€scümprimglþ Ocb exi.gereø impncará na
devohlção (b noÞs Ë€b. delreflrto ser re€ili5dæ, d€sûlerdndo a PrÊfriùfa an èaso rie akæo öo pagaøænb.

7. DOS PAGAIIEIITOS

7.1. O p€arEnto seÉ efeùndo å øpresa detenbr¿ ern 30 (ùhb) dias apos apresen@o da Nú ftcd, deyidãlÞnb ated.ado o
rêceôimer¡lo defnitvo pelo r€spof,sád pdo reæbåùento-

7.1.f, O p4anaúo podesa ser dehJado pda Aamhi*açac do Â¡anicipio d, q&úsquer rrrgãos da ÂdminístÉÉo lndi,eb que
utiÞar€m o R€gisto de Preçoo. de ro& æ¡n æ obri-oq6rs.

72 A Nob Fscall:raùra que î6 eres€flbda cün efl! s€rå del,oÛ{i& ao detenþr, para rdiûcaÉo 4 €uirciüJiFo. cmtando-se o
tr¿zo esttdFleddo no srUE¡ 7.1 , a partr ak dâb de eJa @{€se¡bÉo.

7.3. o pqtarnento será ele¡Jado apos a cômprovaçeo de qle o deEttor da ata s¿ sþmÙ"e em dia ctm o INSS e 9GTS, EìelEnÞ
corûJÍa 'oril¡?e'ao s-stsna de cúbde da Caixa Ec¿nôúìica Fãte¡d e lnsliûJþ Nacinal ds Segum Socid.

8.OÂS OI'IRAS OBRIGAçOES DA DEÍ.ENIORA

E.l. A DEIENIORA será responsåvd pda sÊWraça do ir$dho de s€ús empr€gados, em 6pecid dur¿n€ o taîsporte e
desciga dq¡ maþiäis.

8¿ A oEfEN-lORÀ&v€rå acar con bdos æ encã96 de $a diviråde. s€iam eles ÐaInHas,;sociab, prevfttemäios, läcais
û, com€rå¡s.

&3. A DF¡ENTORA esbrá cbrigadå a corÌoarec€r, sÊmFe $e so¡cilåda, â s€de da mäadÞ requ¡s¡hnþ, a ím de ææber
Ínsü'JFes, partkipar de rán¡¡res G, Fra qudqL€r dlù"a fnddde rdæiñada ao ojinprim€iìto de sïæ obri¡açõ€s.

S.4. A DEIENTORA dsmå oùaerr¿ bdas æ nøßEs legãis vþerÞs, oSrbado-se a indÌter as cû@€s Ce iìàürhËo e¡igüras
no procedrcnb ffiûrþ que precedeu à cdebr¿çâo d€ æsenÞ & de regidm de preço.

8.5; As elùegæ <þrprão ser efeùJdæ nas dâbs e locais ¡ndcarbs peb MUNICÍP|o, dewndo a debnþË desã-'egar e
ãrTiazenr 6 FoúJtos m ft€b indi:ados, r€spo:ìd€ndo, airÉa, hEgraknerìle pø eænúa's dalc carsd6 as bens até o
fîdnerbda snÍegê obrigando-sea fazer a $bslifuiFcdo Fodubqueesttìi€ý bra da espec¡Èa,tso

8.6. Todo e qudquø fomecineob de maþriaß ftra do esÞödeclb no edibl, em desædo ccm æ espedfcaçõ€s, será
ir€dia(arHte nolificado, que ficará oui{¡ada a subdibri¡ proobn€rìte os flì(â4x}s, trffæ por lja ffiÞ e risco Þb
sub€û'tu¡þes

9. ÐAS CONDTçôES DE €NTREGA Ë RECEAIMEMO DOS SER1/|çOS

I,l. Os serviçæ tþræ¡ãô sÊr realízados, conbrme !{€rar3îão da Secreã¡a RequtiÞnte, apos ræiida a Nota de Ëmpglho o.t
ordem de Fomæinìento expedil¿ pdô ûgÉo solicililþ.

9¿. A red?So dos setrips deverå ser ebtuada ssnpre qÉ sof,cilada, e oão s€råo toleradcs atræos m þstÏ€tir¿s prfuias.

9,3. Se a detentffa (flrn preço r€gbtdo em piimdrc fugar não feaeb.J ql ne) reliË a t'toia oe '.npmto ou Ordem de
ForEcirnenb, no Fazo de 01 (ün! da ufl, ccnHG da C# da mvGFo, o Mün¡cÍio podrã mvffar a emFiesa com preço

regisùado em segundo fugs, gê'a efetuar o frmeiMto ¿o pr@ do primeim dâssiñ€dc, e asim per daile qualo às deiî*
êtentoræ, s€rìdo ad¡cadês b lalbsas as penaliiades describ no ¡Ìqn 10. I

9.3.1 . Serä dado m Eliraddrecetida. a Noh de Emoenho ou @e$ de Fmec¡menb via Fac-s¡mile.

n
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9.4 Os senips otjeb d€sta [c¡lação de!/€rão s¿r rea[zadæ de aødocof¡ a lìtoÞ & Erp€oho, coosbrúto o
Regisùo, o se*þ, o vdor unil&¡o, e quartrade, o'rdor M e o ld, aån das dsn¡É e$gûrciiãs legris.

.llr,

ÿri* tvlut¡lcíp¡o DE SANTATEREZ¡NHA DE trAtpu
ESTADo Do PARANÁ

10,10. A rwrsa inþsûTcadâ da em¡nesa em assina a A¡a e Abs cunflambes, aceitu or reürar a Nob de Bryelho,
(chco) dæ da s'Ia nolifi@o, pa'a eleita6 de adcaÉo & mita, E i!¡âb à inereqiÉo tobl da s(É obri¡8ção.

10.'ll. Se o bmecedor re{us€e a rewædlã a Nota & Bnpenho, o Msnù*r¡o @erå cr'ìffi 6 out6 p€rtäpinÞs do
certmE, n€ od€m (þ dæýfiæÉo, Frå eHrJd o bmecimenb, sêm prquizo Ca adicaÉo das p€nd@es cabh€is. $¡arido br o
6û

í0.12. O MmirÍþ po@rá eþürar a aquidËo¡cûnH4Ð doo prûdutos aFaÉs de oüFås modditades b¡hlfit¿s. gø-¿nrindo æ
deþnbres dos nEnores pre{Ds da Ab a iwaHade de cond46€s, em €6pec¡d o preço.

f l. Hipotéesde ln€xecuçào

11.1. Os produb serb reclsados:

a) Caso os præ de v¿liiade €steim HéJ6.
b) Se deHÿrrd6.
c)Setrartuos-
d) Se imprópd$ ao frn que æ pr€CÂ
e) Se inadeeados ao fm que sÊ presta.

0 Se h(¡r€r dispaitâd€s c.rn as indir#es corEtaìtes do redpþnle, dâ embdagem, rotjlagerq etD.

g) Se êm dffirdo cjxo æ ffimæ regul4rentårss rþ fahi€ação, drsÿbui{F oJ aÞres€nÞtso. ;

h) Se mbegues cfii esp€cifi€aFæ dftrentes das ær¡liiæ na mÞ de €flp3nio-
t Se entrrgu€s cûn qudqrs ddeib d€ hbric?çãc e acondrcjonangllo.

Ð Req|sã c{r d€òær de abn&r ¡niuslifcada¡rEnþ, so[cibção de€nhega de Frcduto. :

kj Enbegaem abasD, ef4dando o prø desÞ âh
l) Se hdrverslregâ p¿rdal, quando prelfø o ótieto na sua blafdade
m) O não recohimglto das menâdoriâs en descoîbmilede ap.6 noüfuaFo, crlhdo do præo previçb em ala

Se não €sliverem em colfüÍardde com a dêsi@ do prDdub.

Se adulþrdos ou aÍ€¡ado6.
Se avariados, (lj cDfiornd&s.

11¿ O prø (þ paganento das muias sá de 3C (tinhi úæ, cffbd,ro da dab de recebinglb ù notñcâção.

1¿ RÊALINHAMENTO DE PREçOS

12.f. Em caso de desequnõrio da eFação ecoîomìco-financeira, s€rà doE$ o c¡iHb ft reegufibrio. como foma de
resbbe-ieEr æ mdções origìnak'ænte pdradas.

I 22. D€nte cs fal6 enseidor€s do reeqrd¡brio, 1ä¡ se indüsr¡ 4ueÞs er€nbs dotdos de prevb¡d'rlde. orþ caråþr possib¡fþ
ä parÞ ¡n&ressadâ a $a æri{Fo æ lempo da fomulaFotacslaçao da tsopæþ bem cúlo aqudes decoÍent€s qdusivdnenb
da laiaFo ¡n[adnâia uma vez qæ insecdo6, 6t6 ri,llir6, m hiqáþse de rez¡uslânab; rrcdâl¡tde que não será dmilida
reste regÀsüo de F[eç6, posb qJe asJa v!¡ârcìa rå *pera o prao de um ao.

l2J. O reequlibrb mnô.rúæfinancdro das Atæ de tìeg-6to de PrefÐs æ ¡uslifica næ seguhÞs o€ortuc¡æ:
l. Falr irp€vbivd, ou previsíd, porefi d9 coßsequêf,oas iìcdq,láveis, fetaddores ou impedit¡vos da eração do

que fo¡ uìù-abdo;
l[ Ceso de foqa maior, casÐ fortuib ou faþ do p,lncipe, confÌ€ul"ndo ¿þa econ&nica (Fob¿bindêde de perda

cmcsniElþ à probatifttde de ftqo) eü-aordinåria e exFdcsìffird.

lZ4. O re$eriner,to de reequiibric môm'Þfrnæifo da Ah de Reg¡sùo dé Prcços d.Jerá sã ¡ßbuido com os seguinþs
dcqjm€ntos, iEprescjnd¡veis para a ef,áiise e deßrimãb do flm:

¡. Cópi4s) ds{s) Nots(s} Fß.d(¿È) de 6mp¡a dos trodriß (ft¡Ériæ?fimæ} na data da propcÞ do reqæHte que
æniran de base para a brmaFo de pre$Ê das mercadorbs ou noÞ(s) fiscd{ab)quædo da gimeiâ noÞ de emp€rihô/ordem de
fomedfiÞnb €rnilida pela CONTRAIAN'IE qL€ coî,pro\€ o mesmo vdor da proposta;

ll. C¡ipia{s} da(s) t{ot4s) Fiscd (eb) de cÐmpã dG poduþs (mdériæ-primas} na data de re$erimento de
rea¡mhan€nto de preços:

lzt l,,los cass en que reste¡n dùvrCas quato á mp{oÝ@ do desequÈhtio por pãÞ da
Pl¡bûca pÐdsá solicftar doêlmentação complemÞr. além da ænsiante nc it€m 1 2.4 (l e lli-

da Ala a A.dm¡n¡lrâ@

,t(l. DAS PËIIAUDAI'ES . SANçÓ€S

10.1. Pæä€ftib (þ ap¡caÊ da p€na¡ìitãrede mdÞ, iÐositeñaræåoasse$a-tsUpa,ææs
f. Ocffiênciæ do tlpo 'A:: Reolsãr ø de¡pr de aþîder h¡.Effcadaneê. so[tÍb@ tb aúega de Fodub;
It OconÊnciæ do tipo "B': Entegû prodütoG em fudo å l'¡oÞ Ce Emperho, sem efetuâr a devida

$bseriødad€qu@ no prazo previsùonesla Atâl
UL Ocon€ndas do dpo "C': Entregã produtG em detrrdo à Noia (þ Empénho, ctn s¡lbglíbiÉÉýdeq¡aÉo, deflbD

úpø¿o Fevisb n€sbÁh
lV. Oc¡n'enciæ do tipo 'D": enfegar prûlulos m deødo ä N'ola de €ígenho. cDm

ulbeassãndo o fFnìþ do F€uo Feilblo oesla Ala;
v. Oclfrêoc¡as do tipo '8": O ahaso initstfiædo ns enrega do mderid.

t0.¿ A Dcttrtoã daÂtafcarå srjeita ao pagam€Íto de nutb:
l. De 3016 ltinÞ por cellb) sot[e o Eh toÞl da lloia & Erpenho, a æda vez que exidirem æfi€nc¡as ó fço A' -

cübrme úspõe o g0lo deda Cltu$la, &vídamenþ verilcadas pelo regonsåyd pe¡a e)cd.@ e.confrmdæ pelo Gestor da

* *" 
iffiffffff*lfioo,e o r¿or ø p,o¿do na Nob de Empentþ. a cada ræz qe exisrirem ocoÍeìcir do rço

'B' e'ÿ - cilfome diÐõe o 60!0 desh ClàÄia @vùtdnenþ rrerificdæ pdo responsáìÆl pde e)æûl@ e confrmadas pelo
Gesbr e Æa, com a cjênc¡a da deþntora da At¿ Ults¿p€ssando o lfi¡Þ desãib r¡€ste hc¡so s€rå con$der¿da coÍþ não
aH¡m€rìb ao sol¡cüdo, incárhdo, pdlalb, occflâìcja do TFo:A';

flt tÞ f 09. (dez por cenb), shre o ÿals do trcdùþ na NoÞ (þ Empenho. a qadq wz qub eÉstirem @ñéncias do Tipo
ç, cr[|fome G?ðe o S0lo- desta CÞil$la, devidÍrerÞ ìr€riûcadas peio reÐqìsåd pela exeg.l@ e ccnflIladæ pdo ceshr
da Ata, csn a c*Ícia Ca det€nltra da Ata;

lV. æ 2,W (&is por enb) de mulla por úa cÞ atsæ, limiHa a 2096 (riílÞ por cdnto) oo f 0 (de4 dæ de dröo,
cdcrilda sobre c ydor da p6rc¿b er atsarÐ eJou do ÿdú cor€sporì&nÞ å pacda inadííptda, isenl,ando em corEequàc¡a o
t/unÈlpio de quaisquer acrësdmos, sob quelquer litulo, rebli'¿6 æ p€rhdo em aùæo mrEncjæ do Ípo 'F, cüfome úspõe o
S0lo des1a Cláu$h. A pdir do décirìo primi¡o dia & afreso na enbegË do malsid será cor6iJerada a inereq4ão bÞl do otieb
empenhado, cootfme S6' desla då.¡sula, <þvidarcnþ '¡€rifEdæ pelo rcçoreável @a erealÉo e cmfim:adæ pelo Gstr da
Ala, com a c¡èmbd¿ deþnb!-a &Æâ;

't03. No æo de reinc¡dÀrc¡a no item A e E, aArn da mulh pevista rc inc¡so l, serå aptda a multa de 20% (vinþ ps €ento)
soòre o ì¡âbr dâ l,lote Ce Empenho d€Dois do quals€rä øacuizartâ a ínexeorÉo bb¡ do oôieh-

10.¡1. No caso de rincidôncia rcs itens I e D, {em da mulÞ psísla, sêrå edica{ta a muna.de 2096 (vioþ poi csrto} sÐbre o
vdordal{,ohdeEnpmho (þpois doqral serâ d¿d€riuda a inexe(¡lçb parcíal ù otieto.

105. No caso de reincidênc¡a no itemC, dêm Ca mulÞ trerisb. serâ apficæa a rrulÞ de æ?6 (rinte por entol sobEo ìdq da
¡¡ohde Empenho.

10.6. A inuæu@ total do 4ùSe ou o(eflçao sn tdalde6acordo con o p¡.esente -lem impfm no p4aænto de mu¡ta de 30%
(tr'Þ porcento), calolada sob¡e o vdor tobl €stimãoo. da Alañ{ota de glpeìho.

10.?. A ¡æxffuçâo pârcial do a¡ule ou a exdção parcislern @s€cordo cDm a gese¡ie Ala lnpl¡ca no p€gæÌenb de r',uita
de æS (vinÞ pd csìbl cddbda sobre o ÿalcr tod da pdcda cûnsÞnÞ na Atã,lNoÞ de Enpentìo,

10.8. oütrâs ælnêncíæ que possañ ãretar ts¿n-sbmG ao des€nrdliirìeflto doe senip¡ da Conh¿lerÞ, será apfr¿da a
s@ de Arlverlêrciâ. lto æ & rdrcidência peb d€eilmFinÐlo de obliggçåo

conbm Ciátnda Deci¡r¡a Quah.
mhãlual. a oresenle ota serå cancdsda

10-9. A dæção de mulb, a ss deleñúnade pdo Muftlcipio. 4os regular prod¡mento a prêJia der'esa da empresê
no ârt 87 Ce !-d 8.66&93 eindnpþnte, nåo exdüi a posstifrâde de ap[@ (þ ouû'æ sãìçõ€s previsb na

alteraçõ€s, e pûJe.å ser deduzida da priæim trbta de Erpenio a oconer.

n)
o)

P}
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-':q.- -l¿6. A i¡/€nfud al,tiliâþ do re€qldbrìo de preîo3 serâ coocerÍda após a aÉse da ¡dminûsù€Éo; porém

@rËodo obþh redzsdo a psdir da &t! do probcolo do p€rddo no PDtæÕlo Ged da Arminisf¿Éo, rìåo
ddens de hm€rÉneobiâ erdídas.

I 27. os peçæ decor."artes (þ re€or¡iibù) ecmôrl*>financpifo devern esb de :rcordo com 6 pcæcadæ no mercado

12.8. A Deffir¿ da Ab não podeni infeno .mos a exeûJÉo ¿o oUleo ø cûotaþ dJrãrÞ o p€{iÉo de fæúbæo Oo

requerirplb de r€Ðisåo.

123. Nãc s€nø &íEnsÿato o de.€qriihio ecûrôm'co.ftãl€eiro, esþ será irdeftrído pelo Munidpb e a Ð€ienha dtlinuaå
oüigaia a ormpir os onpornissos @ ÿdor registado na Ala & Regisüo de Preçæ, sob pena de cancebísù do regisbo do
preço do fonreædor e de apûca@ das pendiddss aüùìbùalivæ previsÞs em ld, no €rnal e ne6ù ü de r€lsüo da preços.

13. Do cANcE-aitENTo tlos PREços REGlsfRADos

13.1. Apnse¡teAh{þ Regisüo de Preçlsserá canæladâ

l. Pdo MUNICÍPIO. qoaido a D=IENTORÀ DA ATA
a) Subconù-atr no bdo ou em garÞ o obierc desf,¿ AÞ:
b) Não amprir ou ompriíre$larmglÞ quaquer obri¡@ mnfatrd:
c) Fatr, ifssolver a scci€da@ ou mcdificar s1la ñnddd€ de modo que, a ¡uÞc do MUNICíPþ, prqudwe a er€üJ@ da Ala de
Reçisfo de Preçq
d) ReirEi& os 103., fO4. e 10.5;

e) ûrr¿s hipolesæ Feviçbs no a{. 7e, da t€i 8.6ffß3 e na Lei 10.52020û¿

lL Pda DEIENTORA DA ÄÍ4 qmrdo o MUNICíe|O irndmpnr quaisquq dårsulas o coîdd6 æbbdec¡dæ nesÞ Al¿
a) Oqæodo molirro que iudi6que e ãcfßejhe. alendrro em espeû:d ir'æfesse Co MUNICIPþ. pdl€rá a presienÞ ab sr
cancelada por mirtro acorcto, reæbsdo a DÊTENTORÂ DA ATA o rcbr p".b exeo@ do otieb até a dala do carcebnenþ,
erdrirta sønpre qua&¡uer ¡ndmizaFû por pdÞ do t¡UN0íPlO.
b) Ouando o cãceþmenlo se ds pdo múrc trevislo rc iþm a) dæta dárgb, pmistim s Gspo¡¡sói¡lade DO MuNlCiPlO pelo
pagerqbdo of{eto eredÞdo e îão pqo.
c) Qardo a OEIENIOR{ OA ATA der causâ æ caEelel€oto desÞ þrmo, fica su-bih. a¡.ân das peÍdddes plevisü¡s na
CTérEuta 10 . DAS PENATJDADES - SANçöES, arda:
d) sperEto þmpor&iã ê parf¿ipa@ em t{íbção p€10 Fazo de dÉ t2 {&is} aoos: eJoü

e) irnp€rúnmlo (þ conFatar com a Adm¡nisf¿ção FUUþa, e d€scredeniade do SICAF, ælo pr¿zo de dé 05 (cinco) anG.

132 O mcdamãto de prEs€flte ,i!a, qjdldo mot:Ýada por qualqus d6 ilens rdaciofla(bs nesta dáËu!4 indrárá a apu@
de perdas e d¿nos e $itlarå a DsíENTORA DÀ ATA à rehn@ d6 sÈÍbs deænefll6 d6le dG¡n€rìlc âé o l¡mite dG
trEþizos caus¿dûs æ lAni4)io, s€m ênbargc da adiåção das {þm:is penaú<fades pevisÞs n€sle insùunenb e trovíúgnciæ
þgab cabiveis.

14. DA PUBLICIDAD€

í1.1 . G preços regislrdG na Ata séo pubhdos ûimesHmeflþ, no 0iäio Oficiai do MuniÍpb.

15. DA REVTSÃO DOS PREçOS E DO EOr,trLiBRO ECONôIïCGFINANCETRO
¡

is.l- Se hower d€s€qu¡librb da eql¡açfu eø¡ôrúæfuarceira inicid da ab. os pr€ço6 regisir¿dos poderfu ær revistos, a
qudquer',slrt€.

f5.1.f . Comtrovdo o æsesrfibiío, a revisâr Cos preços rEHrdos pcdsâ ser ebùmda p* il-Liativa da Adminish¿Éo ou
m€dánb sdicibÉo a emFesa (þtenbr¿, desde lue apresentdæ äs Hdæ justificatir/¿s.

15.1.¿ Em quaiquer hiptÈse os Wfas dÐûmE de revisão não ultrapassåo os oralhadc no mercado, marìte0dùse a
rd€ção cnbe o vd$oriJimk€nle reg'Ftsado.

152. Pãa se habiÍ'¿r à evisto dos Feços, o hþressado d*erå fuÍìular psñdo drig¡tlo ao S€crelãio Mun¡cipal de'

êdminístr¿Éo. medranþ requeriMto pfoþcûÞdo, no Fæ de aÉ l0 (dezi dias ccnta.t6 da daÞ da ocofiénc¡a (þ Íãb molivdcr
do desequ¡líh¡o, devidamJte fundænlado. e accÝnpmhdo dos se$intes Coã,m€nto€:

| - daniha de compos¡@ dc treço orEind da prcposla, bsn ørþ do f,om @m 6 meûîìos dæntos

MUNICíPIO DE SANTATEREZINHA DE ITAIPU
ESTAÐO DO PARANÁ

aûtef,licada da(s) t¡ob(s) Fìscal ($ dos elerænbs fumador€s do rErc preço.

153. S€rúo Foæderìr€ c reã.lerißænb de emtresa deþotora da ata, o equ¡íhb econôm¡co fttEim sefá cúcedido a partir da
daûa & prúcob do pedi&,

153.1. Adeþnbm da A¡ânæ po'@å ¡nt€rrnper o fofnecfn€nb¡sÞflþ durãlÞ o peñodo de q:¡m¡bç€o do proces de Evisão
dæ preçû6.

16. DA FRAUDE E CORRUPçÃO

16.1. Os k¡lðlbs devcn cÈseryã e o contratado derc oôssryã e fæer obs€rvtr, pof sas funecedores e $iiccnffidos, se

aûnúfa sübconts¿bçb, o nùis aìþ paüfu ê élica ûrdnÞ todo o proc€5so de ¡ci&ão. de cont-¿taçæ e de €ü€ntçe do oqelo
ælìHd. Pa-¿ 6 propó6ibs desb dáusula' defiîe¡rì-se æ s€gl¡r.Þs Fábcæ

16.1.f,'Prålica cffiupb': oÊ:ecer, dar, reæòer ou sdäbr, dreb qJ indi€bnenÞ, qudquer;vanbgem cDrn o obielírc de

inftre0ciara âÉo de seNidor publko n0 procæso de [ci¡çao os na exeq,4ão de coî!&i

16.12 ?rátiå fraudrienh': a fal6¡ñcaÉo qr omisstu dG Hos, com c ob¡{iro de ¡nftuerEhr o pnæsso de ffiÉo ø de

exigorÉo de €oot'alo;

16,1.3. 'Pråli{a €ûfus¡ÿa': esqueJftalizã qt estabeþæ¡ un aødo e¡ke do¡s oü rÉs ficílanks, crn qi 6€m o conhecimento de
retresenlanÞs qJ pepstc do órgð ñq'bdor, úÊdtdo esÐelecer Feç06 em niyeÀ artïûais e nãocompeli$rûs;

16.'l.¡t. 'Pátic¿ æerciiì/a': caus dflo (iJ ãlËãçã carus¿¡ dm, úeta o ¡n&eB¡sÞ, æ pes6 o s proorieiade, visdo
hiu€{ìcia cla padicipação ern um prooesso liiblérb rü aÞbt a er€û4¿o do coflü'ato:

16.1,5 'ftâþa ob6tufia: O desùuÛ, f*iñcar, dlsar ou oqrlar Fovæ ern inspeÉe€ ou fæer dedaÊCo€s htsas æs
represenhttes do organiscp lìnarrceiro mul6latsal, com o @ììrD de.imped'r materiê&nenb a 4rüráÉo de alegações & Péfui
prevísta desb Eúb[ (í) abs ðia inþrEão s€ia imped{ mãÞrìdmenþ o eErc¡ctu do diretb de o trgãriÍìo fuanceio mltihÞcal
promolErinsg@.

16¿ Na h¡polese de ÍnenÉ¡rEnio, pârc¡d cu ¡ntegrd, por organisno ftancpjfo mufrlateral medante adiarbrenb o0 reembobo,

€sÞ organisr¡E ¡ÍÐorá san@ soüre utE empr€&r ou pssoa fb¡oa, inc'lusive dedæado-a inelegivd, indefinidaÍEflte (ll Por

trazo deleminado. pøra a oubrgE d€ cont'atos fnancidos pelo orgânisfno se, eq gdqueý msneîto, ãlstalar o envrtvîmenb'da
efn'prssa, drebflenþ ou por FÉo de um agmie, €rc práticæ coÍüplas, ft-auduilenb, coLrsitas, @citi6 dJoÞstrutivas æ
parthipar da Ecit@ o{, da etçcuÉo um ctfliEb finandado Pelo oqanismo-

163. Cdß¡dsãdo æ Èlpo6ilos das dåu$læ aaùna, o läbnte \€ncedor, coíÞ condÉo pêr'a a conffiação, dsså corEordar e
a¡lsiã que, na hiÉtEse de o ænt?b !ù a ser finilciado, m pale ou hÞgrdqHþ, por orgalism finerceio mulflatgd,
medãlÞ adarltarneñb sJ re€mbobo, permifrá que o c{gÉnisrp fÐarìcÊjm doü pessoas por de fomdmsþ indidas possan
¡nspecinaíolocddeexeûlødocorìMoetodos6doq¡menbs,ccr¡tæeíegisù6rdadof,dosàfEi@eàexruçãodo
qìtrab.

IT.DASDISPOSçÖESFINAIS i

17.1. Foa eþi{D o fuo & Comarca de Foz dc iguag¡, Ptraá, m excùsão de qudqutr oùto, pt maís priu'eglado çe seja para

drim¡r ewnhjds dtluitas ebu conlltos uighados p€la prEente Ala.

17¿ 0s casos cmbsos

4tcà'reis.

de acodo m â Lei Federal 8.6651-03 e alte¡€F€s p6t€rbl6. e dsnais mmás

/t/t/(_.4 ¿-. ,-')-
JW

Sr.

gRELI

!/iACHADO
DIEGO LUCAS WELTER

MDENÂDCR DE DESPESAS

DECRETo N!. 041C02i
MUNrCÍPrO

¿1

I

bßnadoEs dos pdG ori¡indrF¡þ ægisba.kB- évidamle æsiîd¿ sùE øimbo
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 25 de janeiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

  

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 25 de janeiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 25 de janeiro de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 009/2023 

Data do Processo: 24/01/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 004/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo 

paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação 

poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no 

conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar 

serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de prédios 

públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 1.509.595,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 346.161,19 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 96.175,00 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 25.500,00 

441 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.16.00.00 0 240.036,88 

374 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 328.086,87 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.16.00.00 0 30.579,28 

392 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.39.16.00.00 940 29.000,00 

400 08.244 0022 2.038 3.3.90.39.16.00.00 936 5.200,00 

407 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.16.00.00 934 78.000,00 

417 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.16.00.00 0 20.800,00 

185 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 0 154.974,08 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 90.209,94 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 288.529,44 

243 07.01 27. 812 0015 2.025 3.3.90.39.16.00.00 0 155.878,02 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0 58.733,60 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 0 299.691,34 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 83.405,68 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 348 57.500,00 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.16.00.00 494 192.700,00 

40

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 0 245.108,56 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 504 52.000,00 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 511 26.000,00 

549 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 0 245.108,56 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 504 52.000,00 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 511 26.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 25/01/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015 

936 – Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

 

Respeitosamente, 

 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Chefe da Divisão de Contabilidade 
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Marmeleiro, 25 de janeiro de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 25 de janeiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

serviços. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 26 de janeiro 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 004/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – 

pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de 

Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura 

de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação 

de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços 
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no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de 

meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

  

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.3.1 Cota Principal – Lotes/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive 

os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte 

– EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.3.2  Exclusivo – Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no 

ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.4 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6        DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

47

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
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início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor. 

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  
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8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA, 

somente para os itens 05, 06 e 07. 

 

10.5.4.1  Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VII), indicando o 

responsável técnico pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser 

substituído sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de 

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico 

por mais de uma proponente. 

 

10.5.4.2  Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado 

no subitem 10.5.4.1 e a proponente, mediante registro em Carteira de 

Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado. 

Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através 

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 

10.5.4.3  Comprovação de registro no CREA, CAU e/ou órgão equivalente, através 

de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo e/ou órgão equivalente, do responsável técnico 

elencado no subitem 10.5.4.1. 

 

10.5.4.4  Comprovação de registro no CREA, CAU e/ou órgão equivalente, através 

de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo ou órgão equivalente, da licitante. 

 

10.5.5 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.6 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV), se for o caso. 

 

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6  A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 
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inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 
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proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
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14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO  
 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de    

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Componente para Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica – SUAS, 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ 

impostos, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos orçamentários 

correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 

441 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.16.00.00 0 

374 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.16.00.00 0 
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392 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.39.16.00.00 940 

400 08.244 0022 2.038 3.3.90.39.16.00.00 936 

407 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.16.00.00 934 

417 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.16.00.00 0 

185 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 0 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 

243 07.01 27. 812 0015 2.025 3.3.90.39.16.00.00 0 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.16.00.00 494 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 511 

549 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 511 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro 

documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  
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19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 
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22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
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vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 
 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

_____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO: 

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de 

calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no 

conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios 

extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, 

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 15.250 M² 

Serviços de pintura compreendendo a realização dos 

seguintes serviços: 

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;  

- Aplicar selador;  

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou 

assoalho/pisos;  

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver 

necessidade;  

- Lixar a massa aplicada. 

15,82 241.255,00 

2 9.530 M² 

Serviços de pintura compreendendo a realização dos 

seguintes serviços: 

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso; 

- Aplicar selador; 

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou 

assoalho/pisos;  

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver 

necessidade;  

- Lixar a massa aplicada;  

- Aplicação de textura e/ou grafiato. 

16,60 158.198,00 

3 9.400 M² 

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo 

paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm 

compreendendo a realização dos seguintes serviços: 

a) compactação e regularização do terreno;  

b) nivelamento da base com pó de pedra; 

29,87 280.778,00 
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c) assentar os blocos; 

d) compactação dos blocos assentados com placas 

vibratórias ou vibra compactadores; 

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;  

f) Acabamento com massa onde for necessário 

(cimento, areia); 

g) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos. 

4 8.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos 

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, 

compreendendo a realização dos seguintes serviços: 

 a) Remoção das pedras irregulares nos locais 

indicados;  

b) Assentamento das pedras irregulares; 

c) Compactação das pedras irregulares assentadas com 

placas vibratórias ou vibra compactadores; 

d) Efetuar a limpeza do local arrumado com a remoção 

dos rejeitos. 

28,80 230.400,00 

5 6.000 M² 

Serviços de execução de meios fios extrusados:  

a) Usar Concreto FCK 15MPA fornecido pela 

contratada. 

b) A máquina extrusora deve ser fornecida pela 

contratada, assim como os operadores; 

c) Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da 

contratada; 

d) Colocação de terra atrás dos meios fios novos, puxar 

a terra caso seja necessário, também por conta da 

contratada. 

93,50 561.000,00 

Valor Total 1.471.631,00 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 800 M² 

Serviços de pintura de pisos com tinta tipo epóxi 

compreendendo a realização dos seguintes serviços: 

- Lavar e lixar; 

- Aplicar selador; 

- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta. 

19,03 15.224,00 

7 1.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos 

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, 

compreendendo a realização dos seguintes serviços de 

Assentamento de guia (Meio-Fio): 

a) Compactação e regularização do terreno; 

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e 

também a colocação de Meio Fio simples tipo placa de 

concreto;  

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e 

colocação de novos; 

d) Assentamento dos meios- fios; 

e) Alinhamento das guias de meios-fios; 

f) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos; 

e levar o que sobrou no Departamento; 

g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados 

pela empresa contratada) inclusive puxar terra com 

caminhão se necessário for. 

22,74 22.740,00 
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h) Retirar os meios- fios na garagem da Prefeitura 

Municipal (Departamento de Urbanismo). 

Valor Total 37.964,00 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 
1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.509.595,00 (um milhão e quinhentos e nove 

mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

2 – VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus 

para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I e as solicitações dos Departamentos, nas 

unidades públicas dentro do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização formal 

realizada pelo solicitante do Município de Marmeleiro – PR.  

 

2.2. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem de 

serviços, dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as 

quantidades solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com todas as despesas de 

deslocamento de funcionários e equipamentos.  

 

2.3. O detentor da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, previamente agendados com o 

Departamento solicitante.  

 

3 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:  

 

3.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção 

individual – EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor.  

 

3.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários. 

 

3.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 

a identificação da Contratada. 

  

3.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente.  

 

3.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

 

 3.6. A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou 

trabalhistas.  

 

3.7. A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

68

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de 

outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

 

4 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.1. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/06, dispõe que deverá estabelecer, em certames 

para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

 

4.2. O objeto dos itens do grupo, não se tratam de bens divisíveis por serem serviços, razão pela qual 

não será cedida cota de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente 

identificados, com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado 

pela Contratante. 

 

5.2. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.3. Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

 

5.4. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos 

para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, 

podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

 

5.5. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

 

5.6. Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou 

dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da 

execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração.  

 

5.7. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte.  

 

5.8. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o 

direto a indenização. 

 

5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

 

5.10. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável 

Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante. 

 

5.11. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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5.12. Fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a vigência deste 

contrato. 

 

5.13. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 

Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e 

respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a 

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

 

5.14. Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização dos serviços. 

 

5.15. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as 

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender 

rigorosamente as obrigações relativas ao objeto. 

 

5.16. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa, 

andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

5.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

5.18. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob 

pena de suspensão do pagamento. 

 

5.19. Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para 

execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. 

 

5.20. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do 

contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.21. Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com 

fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

 

5.22. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato. 

 

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

6.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

relatando irregularidades, quando for o caso. 

 

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos e do Sr. Adriano Douglas Girardello. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre 

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 004/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A 

implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de Preços 

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. A 

existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL 

E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, 

deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus para o Município, de acordo com as 

especificações do ANEXO I do Edital e as solicitações dos Departamentos, nas unidades públicas dentro 

do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização formal realizada pelo solicitante 

do Município de Marmeleiro – PR. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na 

solicitação/ordem de serviços, dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com todas as 

despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos. A Contratada deverá iniciar a prestação de 

serviços solicitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, 

previamente agendados com o Departamento solicitante. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO: A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção 

individual – EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. A Contratada 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários. O equipamento de proteção 

individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – 
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NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente. A Contratada não 

será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 

distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas. A 

Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os 

serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente identificados, 

com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado pela 

Contratante. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. Manter no local dos serviços um perfeito sistema de 

sinalização e segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho. Executar os serviços de forma 

a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para a Contratante, devendo, para tanto, 

programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e 

feriados. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, 

decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução 

ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração. Na execução dos serviços deverão estar 

incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de 

anular ou revogar, total ou parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou 

interesse da administração pública respectivamente, através de parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caibam as licitantes o direto a indenização. Reserva-se ao CONTRATANTE, o 

direito de promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase 

de seu andamento. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo 

Responsável Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante. Deverá comunicar à Contratante, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Fica obrigada a atender todas as “Ordens de 

Serviço” expedidas durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. Corrigir qualquer problema 

verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, 

podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da 

entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização dos 

serviços. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as 

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender 

rigorosamente as obrigações relativas ao objeto. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para 

sinalização com identificação da empresa, andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob 

pena de suspensão do pagamento. Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários 

capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. Deverá 

permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os 

produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. Manter os profissionais da equipe 

identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes 

e os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE 

sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas serviço 

executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos 

solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 
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correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar 

as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. Aplicar as sanções 

administrativas, quando se fizerem necessárias. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento, 

a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos e do Sr. Adriano 

Douglas Girardello. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando 

as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência 

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. 

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o 

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A 

liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos 

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará 

como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou 

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 

DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 

fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além 

dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro 

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar 

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos 

do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, 

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela 

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, 

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento 

no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da 

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não 

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato 

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento 

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas 

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) 

Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 
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conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A 

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023 e à 

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes 

declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro 

de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que 

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 

partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2023, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no 

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, juntamente 

com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ****/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o 

pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de 

cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência de ** (****) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes 

de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo 

adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nº Nome Especialidade 

Nº do 

Registro 

Órgão de 

Classe 

Data do 

Registro 
Assinatura 

      

      
 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

 

______________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 009/2023
Pregão Eletrônico n.º 004/2023

Parecer Jurídico n.º 046/2023 - PG

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de 
valor unitário do item n.º 004/2023, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão 
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 
serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 
perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros 
públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro e 
minuta do edital com os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV – Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP;
Anexo V – Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Modelo de Minuta de Contrato;
Anexo VII – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto o registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para assentar 
piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – 
pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no 
conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de 
meios fios extrusados e pintura de prédios públicos.
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O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06 e 
1.567/07.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2, 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item 10.5.4. Ademais o 
edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do 
Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor valor unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006, alterada pela Lei n.º 147/2014, 
destinando itens exclusivos à participação de microempresas, empresas de pequeno porte, 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, bem como prevendo o tratamento 
diferenciado e favorecido à estas, consoante disposição do item 5.
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A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade 
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo 
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

Não consta no processo o ato de designação da comissão de licitação, em cumprimento 
ao art.38 da Lei n.º 8.666/93, nos termos do Acórdão 7.454/213 – 2ª Câmara do TCU, devendo 
ser juntado aos autos tal designação.

III - Conclusão
 Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.º 
009/2023, Pregão Eletrônico n.º 004/2023, após a juntada do ato de nomeação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/03/2023  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – 

pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de 

Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura 

de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

06 de março de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 06 de março de 2023 

às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação 

de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços 
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no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de 

meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

  

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.3.1 Cota Principal – Lotes/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive 

os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte 

– EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.3.2  Exclusivo – Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no 

ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.4 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6        DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  
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6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 06 de março de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
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e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor. 

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  
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8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA, 

somente para os itens 05, 06 e 07. 

 

10.5.4.1  Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VII), indicando o 

responsável técnico pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser 

substituído sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de 

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico 

por mais de uma proponente. 

 

10.5.4.2  Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado 

no subitem 10.5.4.1 e a proponente, mediante registro em Carteira de 

Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado. 

Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através 

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 

10.5.4.3  Comprovação de registro no CREA, CAU e/ou órgão equivalente, através 

de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo e/ou órgão equivalente, do responsável técnico 

elencado no subitem 10.5.4.1. 

 

10.5.4.4  Comprovação de registro no CREA, CAU e/ou órgão equivalente, através 

de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo ou órgão equivalente, da licitante. 

 

10.5.5 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.6 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV), se for o caso. 

 

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6  A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 
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inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 
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proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
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14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO  
 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de    

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Componente para Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica – SUAS, 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ 

impostos, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos orçamentários 

correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 

441 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.16.00.00 0 

374 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.16.00.00 0 
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09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.39.16.00.00 940 

400 08.244 0022 2.038 3.3.90.39.16.00.00 936 

407 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.16.00.00 934 

417 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.16.00.00 0 

185 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 0 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 

243 07.01 27. 812 0015 2.025 3.3.90.39.16.00.00 0 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.16.00.00 494 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 511 

549 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 511 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro 

documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  
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19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 
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22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
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vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 
 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

 

 

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO: 

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de 

calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no 

conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios 

extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, 

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 15.250 M² 

Serviços de pintura compreendendo a realização dos 

seguintes serviços: 

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;  

- Aplicar selador;  

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou 

assoalho/pisos;  

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver 

necessidade;  

- Lixar a massa aplicada. 

15,82 241.255,00 

2 9.530 M² 

Serviços de pintura compreendendo a realização dos 

seguintes serviços: 

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso; 

- Aplicar selador; 

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou 

assoalho/pisos;  

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver 

necessidade;  

- Lixar a massa aplicada;  

- Aplicação de textura e/ou grafiato. 

16,60 158.198,00 

3 9.400 M² 

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo 

paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm 

compreendendo a realização dos seguintes serviços: 

a) compactação e regularização do terreno;  

b) nivelamento da base com pó de pedra; 

29,87 280.778,00 
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c) assentar os blocos; 

d) compactação dos blocos assentados com placas 

vibratórias ou vibra compactadores; 

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;  

f) Acabamento com massa onde for necessário 

(cimento, areia); 

g) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos. 

4 8.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos 

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, 

compreendendo a realização dos seguintes serviços: 

 a) Remoção das pedras irregulares nos locais 

indicados;  

b) Assentamento das pedras irregulares; 

c) Compactação das pedras irregulares assentadas com 

placas vibratórias ou vibra compactadores; 

d) Efetuar a limpeza do local arrumado com a remoção 

dos rejeitos. 

28,80 230.400,00 

5 6.000 M² 

Serviços de execução de meios fios extrusados:  

a) Usar Concreto FCK 15MPA fornecido pela 

contratada. 

b) A máquina extrusora deve ser fornecida pela 

contratada, assim como os operadores; 

c) Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da 

contratada; 

d) Colocação de terra atrás dos meios fios novos, puxar 

a terra caso seja necessário, também por conta da 

contratada. 

93,50 561.000,00 

Valor Total 1.471.631,00 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 800 M² 

Serviços de pintura de pisos com tinta tipo epóxi 

compreendendo a realização dos seguintes serviços: 

- Lavar e lixar; 

- Aplicar selador; 

- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta. 

19,03 15.224,00 

7 1.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos 

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, 

compreendendo a realização dos seguintes serviços de 

Assentamento de guia (Meio-Fio): 

a) Compactação e regularização do terreno; 

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e 

também a colocação de Meio Fio simples tipo placa de 

concreto;  

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e 

colocação de novos; 

d) Assentamento dos meios- fios; 

e) Alinhamento das guias de meios-fios; 

f) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos; 

e levar o que sobrou no Departamento; 

g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados 

pela empresa contratada) inclusive puxar terra com 

caminhão se necessário for. 

22,74 22.740,00 
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h) Retirar os meios- fios na garagem da Prefeitura 

Municipal (Departamento de Urbanismo). 

Valor Total 37.964,00 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 
1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.509.595,00 (um milhão e quinhentos e nove 

mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

2 – VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus 

para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I e as solicitações dos Departamentos, nas 

unidades públicas dentro do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização formal 

realizada pelo solicitante do Município de Marmeleiro – PR.  

 

2.2. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem de 

serviços, dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as 

quantidades solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com todas as despesas de 

deslocamento de funcionários e equipamentos.  

 

2.3. O detentor da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, previamente agendados com o 

Departamento solicitante.  

 

3 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:  

 

3.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção 

individual – EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor.  

 

3.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários. 

 

3.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 

a identificação da Contratada. 

  

3.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente.  

 

3.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

 

 3.6. A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou 

trabalhistas.  

 

3.7. A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 
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determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de 

outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

 

4 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.1. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/06, dispõe que deverá estabelecer, em certames 

para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

 

4.2. O objeto dos itens do grupo, não se tratam de bens divisíveis por serem serviços, razão pela qual 

não será cedida cota de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente 

identificados, com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado 

pela Contratante. 

 

5.2. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.3. Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

 

5.4. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos 

para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, 

podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

 

5.5. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

 

5.6. Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou 

dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da 

execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração.  

 

5.7. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte.  

 

5.8. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o 

direto a indenização. 

 

5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

 

5.10. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável 

Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante. 

 

5.11. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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5.12. Fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a vigência deste 

contrato. 

 

5.13. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 

Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e 

respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a 

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

 

5.14. Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização dos serviços. 

 

5.15. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as 

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender 

rigorosamente as obrigações relativas ao objeto. 

 

5.16. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa, 

andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

5.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

5.18. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob 

pena de suspensão do pagamento. 

 

5.19. Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para 

execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. 

 

5.20. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do 

contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.21. Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com 

fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

 

5.22. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato. 

 

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

6.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

relatando irregularidades, quando for o caso. 

 

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos e do Sr. Adriano Douglas Girardello. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre 

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 004/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A 

implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de Preços 

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. A 

existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL 

E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, 

deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus para o Município, de acordo com as 

especificações do ANEXO I do Edital e as solicitações dos Departamentos, nas unidades públicas dentro 

do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização formal realizada pelo solicitante 

do Município de Marmeleiro – PR. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na 

solicitação/ordem de serviços, dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com todas as 

despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos. A Contratada deverá iniciar a prestação de 

serviços solicitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, 

previamente agendados com o Departamento solicitante. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO: A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção 

individual – EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. A Contratada 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários. O equipamento de proteção 

individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – 
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NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente. A Contratada não 

será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 

distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas. A 

Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os 

serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente identificados, 

com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado pela 

Contratante. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. Manter no local dos serviços um perfeito sistema de 

sinalização e segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho. Executar os serviços de forma 

a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para a Contratante, devendo, para tanto, 

programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e 

feriados. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, 

decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução 

ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração. Na execução dos serviços deverão estar 

incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de 

anular ou revogar, total ou parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou 

interesse da administração pública respectivamente, através de parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caibam as licitantes o direto a indenização. Reserva-se ao CONTRATANTE, o 

direito de promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase 

de seu andamento. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo 

Responsável Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante. Deverá comunicar à Contratante, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Fica obrigada a atender todas as “Ordens de 

Serviço” expedidas durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. Corrigir qualquer problema 

verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, 

podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da 

entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização dos 

serviços. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as 

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender 

rigorosamente as obrigações relativas ao objeto. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para 

sinalização com identificação da empresa, andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob 

pena de suspensão do pagamento. Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários 

capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. Deverá 

permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os 

produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. Manter os profissionais da equipe 

identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes 

e os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE 

sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas serviço 

executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos 

solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 
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correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar 

as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. Aplicar as sanções 

administrativas, quando se fizerem necessárias. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento, 

a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos e do Sr. Adriano 

Douglas Girardello. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando 

as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência 

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. 

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o 

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A 

liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos 

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará 

como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou 

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 

DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 

fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além 

dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro 

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar 

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos 

do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, 

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela 

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, 

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento 

no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da 

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não 

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato 

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento 

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas 

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) 

Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 
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conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A 

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023 e à 

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes 

declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro 

de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que 

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 

partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2023, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no 

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, juntamente 

com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ****/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o 

pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de 

cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência de ** (****) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes 

de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo 

adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 

perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nº Nome Especialidade 

Nº do 

Registro 

Órgão de 

Classe 

Data do 

Registro 
Assinatura 

      

      
 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

 

______________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de 

calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no 

conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios 

extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 

2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 

licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar 

serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro 

urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços 

de execução de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de fevereiro de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de março de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de março de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUINTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1420- 19 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 14 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação 
de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de 
Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de prédios 
públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes 
no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema elétrico e ar condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 03 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 03 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023. 
 
Francieli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
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26 5ª feira | 16/Fev/2023 - Edição nº 11354

Marmeleiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 104/2022 
– PMM, cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de máquinas 
e caminhões, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. A 
empresa habilitada é:
A empresa JFL TERRAPLANAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.168.164/0001-07, vencedora nos itens 01, 02, 03, 05 e 06, perfazendo o valor 
total de R$ 2.761.150,00 (dois milhões e setecentos e sessenta e um mil e cento 
e cinquenta reais)
Item Deserto: 04

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
14379/2023

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022-LIC
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação 
do objeto para o proponente:
A empresa CONSTRUTORA DO KESNE LTDA inscrita no CNPJ nº 
07.027.839/0001-62, vencedora com valor global do lote de R$ 152.918,85 (cento 
e cinquenta e dois mil e novecentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos).

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
14378/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PMM – COM ITENS 

EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto 
tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação 
poliédrica – em logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/
reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução 
de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades 
dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes 
no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de 
fevereiro de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
06 de março de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 
de março de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link 
- licitações”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
Franciéli de Oliveira Mainardi

Pregoeira
14662/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 – PMM – COM ITENS 

EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços na manutenção 
preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar condicionado dos 
veículos multimarcas da frota municipal, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de 
fevereiro de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 
03 de março de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 03 
de março de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link 
- licitações”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
Francieli de Oliveira Mainardi

Pregoeira
14663/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 

E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 138/2022 
– PMM, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 
municipal de ensino do Município de Marmeleiro. As empresas habilitadas são:
A empresa OSNEI PANCERA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.434.021/0001-
79, vencedora no item 77 perfazendo o valor total de R$ 9.990,00 (nove mil e 
novecentos e noventa reais).
A empresa A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.144.365/0001-79, vencedora nos itens 04, 29, 49, 51 e 63 perfazendo o valor 
total de R$ 42.588,80 (quarenta e dois mil e quinhentos e oitenta e oito reais e 
oitenta centavos).
A empresa NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 24.411.938/0001-62, vencedora nos itens 05, 23, 27, 47, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80 e 81 perfazendo o 
valor total de R$ 175.317,50 (cento e setenta e cinco mil e trezentos e dezessete 
reais e cinquenta centavos).
A empresa NSC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 33.842.718/0001-84, vencedora nos itens 34 e 53 perfazendo o valor total de R$ 
37.976,50 (trinta e sete mil e novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
A empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 39.649.812/0001-06, vencedora nos itens 01, 03, 32, 35, 
41 e 54 perfazendo o valor total de R$ 7.984,70 (sete mil e novecentos e oitenta e 
quatro reais e setenta centavos).
A empresa OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
47.641.174/0001-05, vencedora nos itens 02, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 15, 19, 22, 24, 
25, 28, 30, 33, 38, 42, 43, 46, 48 e 52 perfazendo o valor total de R$ 39.543,50 (trinta 
e nove mil e quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
A empresa MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 47.669.925/0001-93, vencedora nos itens 12, 13, 14, 16, 17, 18, 20, 21, 26, 36, 
37, 39, 40, 44, 45, 50 e 65 perfazendo o valor total de R$ 24.238,60 (vinte e quatro 
mil e duzentos e trinta e oito reais e sessenta centavos).
Item fracassado: 31

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
14726/2023

Nova Esperança do Sudoeste

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 22/2023 
 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 06 de 
março de 2023, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará sessão 
de licitação do tipo Menor Preço – Global no Lote na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS – objetivando a Contratação de empresa especializada na 
construção de pista de caminhada em concreto na Estrada Municipal da Linha 
São Luiz, pertencente ao Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 
incluindo material e mão de obra, conforme memorial descritivo, projetos e 
planilha orçamentária em anexo ao edital, conforme contrato de repasse nº 
930658/2022. 
Os interessados em participar da presente licitação, poderão retirar o Edital na 
sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Iguaçu, 750, centro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, ou no endereço eletrônico 
www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por escrito 
para o e-mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, ou entrar em 
contato pelo Fone: (46) 3546-1144. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 14 de fevereiro de 2023. 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

   14384/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2023

Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, máquinas e
equipamentos, com fornecimento e troca de peças de mesmas especificações técnicas e
padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais e
equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessárias ao perfeito funcionamento
dos veículos que compõem e irão compor a frota do município de Laranjeiras do Sul, pelo
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como
referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica traz
valor para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobe os preços da hora
homem dos serviços da traz valor e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-pr e/ou
equivalente da montadora e/ou fabricante, serviço de guincho e/ou reboque 24 horas.

Tipo Licitação: Maior Desconto por Lote.
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 07/03/2023.
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão

disponíveis no site do município.

Laranjeiras do Sul-Pr, 15 de fevereiro de 2023
JOILSON GROSSELI GALVÃO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LONDRINA, torna público que às 13:00 horas do dia
08/03/2023, no www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG: 987667, realizará a
REPETIÇÃO da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0310/2022, do
tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, de acordo com as especificações do Edital, para aquisição de: Objeto: Veículo
utilitário tipo PICK UP - Quantidade: 1 - Valor Total (R$): 92.076,37 - Prazo (dias): 180.
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Pregoeiro Celso, Paraná, Brasil - Telefone (43) 3372-4395 - E-mail:
licita@londrina.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no site oficial ou no site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Londrina, 16 de fevereiro de 2023.
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário Municipal de Gestão Pública

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizadas as licitações a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0036/2023

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais Hospitalares para atendimento dos
procedimentos de enfermagem e médicos nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde
e a REPUBLICAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0003/2023, objeto: Registro de
Preço para eventual prestação de serviços de fornecimento, transporte e aplicação de
Concreto Betuminoso e Usinado a Quente - CBUQ e aplicação de microrrevestimento
asfáltico aplicado a frio com emulsão modificada por polímeros elastoméricos, com limpeza
das vias e pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-1C.

O fornecimento do CBUQ, CAP e emulsão asfáltica está incluído neste objeto.
Os Editais poderão ser obtidos através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer
informações necessárias pelos telefones (43) 3372-4119 e o 3372-4395 ou ainda pelo e-
mail: licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina, em 16 de fevereiro de 2023.
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2023

Regido pela Lei nº 8.666/93
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios.
O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, torna
público que fará realizar dia 09/03/2023, às 09:00 horas., na sala de licitações da Prefeitura
Municipal, abertura da sessão pública do Tomada de preços Nº 04/2023 do tipo: "menor
preço" em regime de empreitada integral, regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei nº147/2014 e Lei Complementar Municipal
nº 01/2015, para:

OBJETO: Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo Padrão FNDE,
mediante licitação.

PROTOCOLO: 09/03/2023, até as 09:00 horas
DATA DA ABERTURA: 09/03/2023, as 09:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Rua Encantilado, nº 11, centro, Manfrinópolis, Estado do

Paraná.
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura

Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário normal
de expediente ou pelo telefone/fax: (0xx46) 3562-1001 e também através do e-mail:
licitacao@manfrinopolis.pr.gov.br.

Manfrinópolis, 15 de fevereiro de 2023
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA

Prefeito em exercício
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 6/2023

1.OBJETO: Aquisição 02 (duas) AMBULANCIAS zero KM e 01(uma) VAN de
passageiros zero KM, com recursos provenientes da resolução SESA N°933/2021, e
contrapartida municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência,
parte integrante do presente edital. 2. DO VALOR MÁXIMO R$ 616.480,00 (seiscentos
e dezesseis mi e quatrocentos e oitenta reais). 3. DATA DE ABERTURA: no dia 09 de
março de 2023, às 09h00min. 4. EDITAL: no portal de transparência do Município,
PLATAFORMA ELETRONICA BLL www.bll.org.br, INFORMAÇÕES: fone - (044) 3662-
1030.

Maria Helena - PR, 10 de fevereiro de 2023.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022 - PMM - SRP

Exclusivo para ME e EPP
Processo Administrativo nº 237/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 138/2022 -
PMM, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em
atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de
Marmeleiro. As empresas habilitadas são:

A empresa OSNEI PANCERA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.434.021/0001-79,
vencedora no item 77 perfazendo o valor total de R$ 9.990,00 (nove mil e novecentos e
noventa reais).

A empresa A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
12.144.365/0001-79, vencedora nos itens 04, 29, 49, 51 e 63 perfazendo o valor total de
R$ 42.588,80 (quarenta e dois mil e quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta
centavos).

A empresa NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
24.411.938/0001-62, vencedora nos itens 05, 23, 27, 47, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64,
66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80 e 81 perfazendo o valor total de R$
175.317,50 (cento e setenta e cinco mil e trezentos e dezessete reais e cinquenta
centavos).

A empresa NSC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
33.842.718/0001-84, vencedora nos itens 34 e 53 perfazendo o valor total de R$ 37.976,50
(trinta e sete mil e novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).

A empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 39.649.812/0001-06, vencedora nos itens 01, 03, 32, 35, 41 e 54
perfazendo o valor total de R$ 7.984,70 (sete mil e novecentos e oitenta e quatro reais e
setenta centavos).

A empresa OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
47.641.174/0001-05, vencedora nos itens 02, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 15, 19, 22, 24, 25, 28,
30, 33, 38, 42, 43, 46, 48 e 52 perfazendo o valor total de R$ 39.543,50 (trinta e nove mil
e quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).

A empresa MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
47.669.925/0001-93, vencedora nos itens 12, 13, 14, 16, 17, 18, 20, 21, 26, 36, 37, 39, 40,
44, 45, 50 e 65 perfazendo o valor total de R$ 24.238,60 (vinte e quatro mil e duzentos e
trinta e oito reais e sessenta centavos).

Item fracassado: 31

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
PAULO JAIR PILATI

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 - PMM - SRP

Processo Administrativo nº 173/2022-LIC
TIPO: Menor preço unitário por item.

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 104/2022 -
PMM, cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de máquinas e caminhões,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. A empresa habilitada é:

A empresa JFL TERRAPLANAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
35.168.164/0001-07, vencedora nos itens 01, 02, 03, 05 e 06, perfazendo o valor total de
R$ 2.761.150,00 (dois milhões e setecentos e sessenta e um mil e cento e cinquenta
reais)

Item Deserto: 04

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
PAULO JAIR PILATI

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 - PMM - SRP

Com itens exclusivos para ME e EPP
Processo Administrativo nº 009/2023-LIC
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto
tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em
logradouros do perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio)
nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura
de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de fevereiro
de 2023.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de
março de 2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de março
de 2023.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link -
licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023

Tipo de julgamento: Menor Preço por Item. Modo de disputa: Aberto.
O município de Nossa Senhora das Graças/PR, torna público aos interessados

que realizará processo de licitação, conforme especificações deste certame nas condições
fixadas no edital e seus anexos. Objeto: Aquisição de Caixas de Bombons para serem
distribuídas gratuitamente para os alunos das oficinas socioeducativas e servidores públicos
municipais, em celebração ao dia da Páscoa, através das Secretarias de Administração,
Planejamento e Gabinete e Secretaria Municipal de Ação Social, segundo especificação
constante no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Edital. Valor máximo:
R$ 11.169,00 (onze mil cento e sessenta e nove reais). Abertura: 08h30min do dia
06/03/2023; retirada do edital, local para informações: setor de licitações - praça deputado
Nilson R. Ribas, 131, centro, Nossa Senhora das Graças - PR, telefone (44) 3312-1150, ou
pelo endereço eletrônico do município www.nossasenhoradasgracas.pr.gov.br - portal da
transparência, ou pelo e-mail: licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br.

MARIA JOSE PELIZER PEDROSO
Prefeita Interina
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 4

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 009/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na 
recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros do 
perímetro urbano, efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos 

ú ã
Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903916000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.509.595,00

Data de Lançamento do Edital 15/02/2023

Data da Abertura das Propostas 06/03/2023 Data Registro 16/02/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00004/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de serviços de pintor

Descrição Detalhada: Serviços de pintura compreendendo a realização dos seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver necessidade;
- Lixar a massa aplicada.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,82

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15250)

2 - Prestação de Serviços de Pintor

Descrição Detalhada: Serviços de pintura compreendendo a realização dos seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver necessidade;
- Lixar a massa aplicada;
- Aplicação de textura e/ou grafiato.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 9530
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 16,60

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (9530)

3 - Pedreiro / Azulejista

Descrição Detalhada: Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm compreendendo a realização
dos seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;
b) nivelamento da base com pó de pedra;
c) assentar os blocos;
d) compactação dos blocos assentados com placas vibratórias ou vibra compactadores;
e) efetuar o rejunte do piso, com areia;
f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento, areia);
g) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 9400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 29,87

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (9400)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00004/2023-000 SRP UASG 454524 (1/2)16/02/2023  11:27
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4 - Manutenção de vias férreas (via permanente)

Descrição Detalhada: Serviços no conserto/reparos de calçamento nos logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a
realização dos seguintes serviços:
 a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;
b) Assentamento das pedras irregulares;
c) Compactação das pedras irregulares assentadas com placas vibratórias ou vibra compactadores;
d) Efetuar a limpeza do local arrumado com a remoção dos rejeitos.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 28,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8000)

5 - Manutenção de Vias Férreas (Via Permanente)

Descrição Detalhada: Serviços de execução de meios fios extrusados:
a) Usar Concreto FCK 15MPA fornecido pela contratada.
b) A máquina extrusora deve ser fornecida pela contratada, assim como os operadores;
c) Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da contratada;
d) Colocação de terra atrás dos meios fios novos, puxar a terra caso seja necessário, também por conta da contratada.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 93,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6000)

6 - Prestação de Serviços de Pintor

Descrição Detalhada: Serviços de pintura de pisos com tinta tipo epóxi compreendendo a realização dos seguintes serviços:
- Lavar e lixar;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demãos de tinta.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 19,03

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (800)

7 - Manutenção de vias férreas (via permanente)

Descrição Detalhada: Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a
realização dos seguintes serviços de Assentamento de guia (Meio-Fio):
a) Compactação e regularização do terreno;
b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também a colocação de Meio Fio simples tipo placa de concreto;
c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e colocação de novos;
d) Assentamento dos meios- fios;
e) Alinhamento das guias de meios-fios;
f) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos; e levar o que sobrou no Departamento;
g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados pela empresa contratada) inclusive puxar terra com caminhão se
necessário for.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 22,74

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
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	Telefone Requerente

		2023-01-24T16:37:23-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 8


		2023-01-24T14:00:39-0300
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 1


		2023-01-24T14:20:30-0300
	JÉSSICA LAGO:089.954.459-20 2


		2023-01-24T14:28:38-0300
	FABIANO BASSOLI DONIDA:284.601.298-96 3


		2023-01-24T14:38:09-0300
	MARIZETE KOWALSKI OLINQUEVEZ:792.904.779-20 4


		2023-01-24T14:51:50-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 5


		2023-01-24T15:07:28-0300
	SIDICLEI RISSO:864.958.019-04 6


		2023-01-24T16:22:32-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 7


		2023-01-25T08:53:04-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-01-25T11:07:05-0300
	JANAINA DE OLIVEIRA FABRIS:073.807.139-06 1


		2023-01-26T08:59:53-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-01-26T09:00:16-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 2


		2023-01-26T10:23:42-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1


		2023-02-08T10:17:43-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-02-15T10:27:49-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-15T10:28:15-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-15T13:21:27-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1




